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Recibo de Entrega 

Processo nº: 2018003458 

Modalidade: Pregão Presencial  nº 030/2018 – Registro de Preços Edital nº: 

030/2018 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E 

COLORIDA, IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA 

ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 

DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS 

VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO 

EDITAL. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  _   _  _   _ 

CNPJ: nº _   _  _   _ 

Endereço   _     _    _     

Site:      _   _     

Cidade:    _Estado:         

Telefone:    _Fax:     _ 

Nome da Pessoa responsável para contato    _   _    _ 

 

Declaro que recebemos através do acesso do site: www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br, cópia 

do Edital e seus anexos, da licitação acima identificada. 

Local:  , _  _ de  de 2018. 

  _  _  

Assinatura 

Senhor licitante: 

Visando comunicação futura entre o setor de Licitação e essa empresa, solicitamos 

preencher o presente recibo de entrega do edital e seus anexos e remeter à Comissão 

Permanente de Licitação ou pelo site: www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br, ou 

entregar no dia da abertura dos envelopes. 

 

Heloisa Mendes Sousa Francisco 

Pregoeira 

mailto:pmmc.licitacao@gmail.com
mailto:pmmc.licitacao@gmail.com
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  Nº 030/2018– REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/2018 

 

Processo nº:  2018003458 

Modalidade: Pregão Presencial nº 030/2018– Registro de Preços nº XXX/2018 

Tipo: Menor Preço por Item. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E 

COLORIDA, IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA 

ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, 

DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS 

VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITALL. 

O Fundo Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia - PA, por meio do Setor de 

Licitações, através de sua Pregoerira sua equipe de apoio designada Portaria nº 425/2018, com 

autorização do Gestor do Departamento, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, 

Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, 

LC 123/2006, 147/2014 E 155/2016, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que 

regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8666/93, que 

regulamenta as contratações pelo Sistema de Registro de Preços, no município de Conceição 

do Araguaia - PA torna público aos interessados que no dia 16 de AGOSTO de 2018 às 08:30 

horas, na Sala de Licitações,  na sede dO Fundo Municipal de Saúde, situada a Travessa 

Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - São Luiz II - CEP 68.540-000, nesta cidade, estarão 

reunidos a Pregoeira e sua Comissão de Apoio para proceder abertura dos envelopes contendo 

documentação e proposta orçamentária, para seleção de empresas visando a REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITALL. 

 

Os interessados deverão Protocolar os envelopes contendo a documentação e propostas até 

às 08:30 horas do dia 16 de AGOSTO de 2018, no setor de Licitação do Fundo Municipal 

de Saúde de Conceição do Araguaia - PA, situado à Travessa Vereadora Virgolina Coelho, nº 

1145 - São Luiz II - CEP 68.540-000 – 

Centro – Conceição do Araguaia - 

PA.  

1 - Da Legislação Aplicável 

1.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993 e suas alterações, Lei nº 10.520 de 17 de Julho de 2002, , Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, LC 123/2006, 147/2014 E 
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155/2016, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o 

sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8666/93, que regulamenta 

as contratações pelo Sistema de Registro de Preços, no município de Conceição do 

Araguaia - PA e, pelas condições estabelecidas no presente Edital abaixo, fixadas. 

2 - Objeto da Licitação 

2.1 - A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA 

E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 

MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO 

PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E 

DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM 

ANEXO AO EDITAL. 

II - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão, empresas jurídicas do ramo pertinente ao seu objeto, 

legalmente constituído e que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital. 

 

2.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste Edital e seus Anexos e leis aplicáveis. 

 

2.3. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas, sendo que o Fundo Municipal de Educação e Cultura não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório. 

2.4. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão 

da imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou 

pela Pregoeira ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar 

sua documentação na Comissão, no endereço constante do preâmbulo, deverá apresentá-la 

com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos da abertura do processo licitatório; 

3 2.5. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes plenamente credenciados, a Pregoeira 

e os membros da Equipe de Apoio; 

4  

5  

III - É VEDADA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESA: 

 

6 3.1. Concordatária ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 

em liquidação; 

7 3.2. Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do 

processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no Art. 97, parágrafo Único da Lei 

Federal 8.666/93; 

8 3.3. Que esteja suspensa de licitar junto ao SICAF – Sistema Integrado de Cadastro de 

Fornecedores ou qualquer outro mantido pela Administração Pública de qualquer esfera de 

Governo da Federação; 

9 3.4. Que esteja reunida em consórcio ou coligação;  

10 3.5. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 

11 3.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 

12 3.7. As pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93.  
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13  

14     3.8 A participação neste certame implica aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório.  

14.1  

 

IV –DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

Conforme inciso II do Artigo 3º da lei 10.520 

 

A licitante deverá fazer-se presente junto a Pregoeira mediante somente um representante legal, 

conforme instruções abaixo: 

 

4.1.1- Consideram – se como documentos credenciais, no caso de sócio, proprietário, administrador, 

dirigente ou assemelhado, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações 

subsequentes, (Caso não esteja com à última alteração CONSOLIDADA), devidamente 

registradas e documento de identificação pessoal com foto, (CNH, Identidade, ou Carteira de 

Categoria Profissional), original ou cópia autenticada, desde que lhe conceda poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em nome da empresa. Em todas as outras situações, será necessária a 

apresentação de Carta de Credenciamento - com firma reconhecida em cartório - (conforme 

modelo do Anexo II), podendo ser substituída por procuração particular ou pública que 

explicitamente conceda ao representante plenos poderes para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir 

de recursos em todas as fases licita tórias. No caso de procuração particular ou equivalente, 

deverá ser apresentado o estatuto ou contrato social original ou cópia autenticada. A procuração 

particular deve necessariamente ter firma reconhecida em cartório. Sendo o único admitido a 

intervir no procedimento licitatório no interesse da representada, deverá ser apresentada 

no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços e da documentação; 

     

    4.1.2 - Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio, proprietário, administrador, 

dirigente ou assemelhado, a mesma deverá ter poderes para assinar o referido documento, sendo 

que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal condição.  

     

4.1.3 - Será necessária a presença de todos os representantes credenciados na abertura da sessão 

do Pregão (Presencial), ainda que os credenciados não manifestem o interesse em oferecer lances, o 

que não impedirá as empresas de concorrer no certame com a primeira proposta apresentada quando 

do início dos trabalhos (proposta escrita). 

 

4.1.4 - Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa, e deverá estar munido de 

Documento de Identificação em original ou copia com foto, CNH, Identidade ou Carteira de Categoria 

Profissional. 

 

4.1.5 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

 

OBSERVAÇÃO: Destaca no contrato social ou CNPJ o código do CNAE ou Atividade que 

comprove o Objeto do Pregão Presencial. 

 

Devem consta ainda, fora do envelope no ato do credenciamento: 

 

    4.1.6 Caso a licitante seja - ME ou EPP, para fazer jus aos benefícios da LC 123/06 e LC 147/2014, 

deverá apresentar declaração que é Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, no ato do 

credenciamento, conforme modelo - Anexo X, do presente instrumento convocatório (se for o caso) 

e CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela Junta Comercial (Conforme Instrução Normativa nº 
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103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007, publicada no DOU 

de 22/05/2007) ou DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, ou 

outro documento que tenha a mesma comprovação, ambas expedidas no exercício de  2018. 

 

    4.1.7. O não atendimento do disposto no item 4.1.6. implicará renúncia ao direito de fruir dos 

benefícios estabelecidos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei complementar nº 

147/2014, na presente licitação. 

 

     4.1.8. A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão/Declaração da 

Junta Comercial. 

  

     4.1.9. Ainda no credenciamento, em momento oportuno, deverão ser entregues à Pregoeira os 

seguintes documentos:  

 

a) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

constante no Anexo VII (conforme exigência prevista no inciso VII, do artigo 4°, da lei n° 

10.520/02);  

    

b) Declaração de Responsabilidades constante no Anexo IX do Edital. 

 

c) Declaração de elaboração independente de proposta constante no Anexo III do Edital. 

  

     4.1.10. A não apresentação da declaração citada na alinha “a” do item anterior, implicará na exclusão 

do licitante, salvo se o representante credenciado declarar na sessão pública, expressamente, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, POREM as declarações citadas nas alinhas “b” 

e “c” e obrigatório para requisito de credenciamento do representante a não apresentação implicará 

na exclusão do licitante. 

 

     4.1.10.1. Ocorrendo a hipótese descrita no subitem 4.1.10, declaração citada na alinha “a” a 

Pregoeira solicitará da Equipe de Apoio a expedição da declaração que deverá ser assinada pelo 

Representante da licitante devidamente credenciado, sendo a mesma juntada aos autos.  

 

     4.1.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta sujeitará o licitante às sanções previstas na legislação vigente. 

 

4.2.1 Das Disposições Gerais do Credenciamento: 

    

    4.2.2. O representante da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, de representar a licitante durante 

a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 

 

     4.2.3. Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais, no entanto participará do 

certame competindo com sua proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração 

do menor preço.  

 

     4.3. Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social etc.), a Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

ou outro documento referente à fase de credenciamento, que por equívoco esteja dentro dos 

envelopes de Proposta ou de Habilitação, poderão ser retirados dos respectivos envelopes, pelo 

próprio representante, que procederá ao novo lacramento do envelope.  
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    4.3.1. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da empresa licitante retirar os 

documentos necessários que porventura estejam dentro dos envelopes de proposta e/ou de 

habilitação para providenciar as cópias com a finalidade de complementar a documentação para o 

credenciamento, devendo em seguida lacrar os referidos envelopes.  

 

    4.4. Após o encerramento da fase de credenciamento, não será permitida a participação de 

retardatários, salvo, na condição de ouvintes. 

 

    4.5. Em caso excepcional, a empresa licitante poderá substituir o representante credenciado, 

apresentando novo credenciamento, obedecendo as exigências pertinentes ao feito. 

 

 

V – DA SESSÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 

 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes de proposta de preços e documentação 

para habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira e realizada de acordo com o que reza a Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto 3.555/2000 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações e em conformidade com este edital e seus anexos. 

5.2. Na data e hora aprazadas, constantes do preâmbulo do presente edital, antes do início da 

sessão, o interessado ou seu representante legal deve se credenciar junto a Pregoeira na forma dos 

itens 4.1 e 4.2. 

5.3. Aberta a sessão, os proponentes credenciados entregarão a Pregoeira, em envelopes 

separados, a proposta de preços (ENVELOPE Nº 1) e a documentação de habilitação 

(ENVELOPE Nº 2), momento em que dar-se-á início à fase de classificação com a abertura do 

ENVELOPE Nº 1. 

5.4. Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando início ao recebimento dos envelopes pelos proponentes credenciados na forma do item anterior. 

5.5. No ato de encerramento da sessão serão devolvidos os envelopes de habilitação fechados e 

lacrados, dos licitantes participantes e não vencedores do certame, desde que não haja 

manifestação expressa no sentido de interposição de recurso. 

5.6. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde 

que não cause dúvida quanto a seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo não 

será motivo para exclusão do procedimento licitatório. 

VI – DAS PROPOSTAS (Envelope 1) 

 

 

6.1. As licitantes deverão apresentar envelope lacrado, com os seguintes dizeres na parte externa e 

frontal: 

   

À 
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ENVELOPE Nº. 01: PROPOSTA DE PREÇOS 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Comissão de Licitações 

Pregão Presencial nº. 030/2018 

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº. CNPJ/MF) 

 

 

6.1. A proposta de preços deverá ser apresentada conforme modelo Anexo IV (Formulário Padrão Para 

Preenchimento da Proposta), ou modelo próprio, contendo as informações exigidas neste Edital, no 

Termo de Referência, em uma via impressa, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada, carimbo contendo o nº. do CNPJ-MF da licitante, assinada e rubricadas todas 

as folhas pelo representante legal do licitante proponente.  

 

6.1.2.  A proposta de preço deverá conter, dentre outros, os seguintes elementos: 

a) Razão Social, nome de fantasia, endereço completo, CNPJ e inscrição estadual e municipal, os 

números de telefone e fax, banco, agência, dados bancários e o endereço eletrônico (e-mail), 

se houver, para contato; 

b) Número do Pregão e do Processo Administrativo; 

c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da Licitação em conformidade com as 

especificações do Anexo I deste Edital; 

d) Preço unitário e preço total para cada item cotado, em moeda corrente nacional (R$), em 

algarismos, por extenso apenas o valor total da proposta, com até duas casas decimais após a 

vírgula (R$X,XX), apurado à data de sua apresentação; 

e) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

f) Fabricante; 

g) Prazo de validade do objeto; 

h) Forma de pagamento; 

i) Prazo, forma, local e condições de entrega do objeto; 

j) Dados da pessoa competente para assinar do Contrato; 

k) Outras informações pertinentes acerca do fornecimento do objeto e as contidas no modelo de 

proposta. 

 

6.1.3 O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e será 

contado a partir da data da entrega da proposta. 

6.1.4 - No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer 

ao descritivo do objeto, quanto às quantidades e características do mesmo. 

 

6.2 - A proposta deverá indicar a marca e o preço unitário do produto cotado. Será (ao) 

desclassificada (s) a (s) proposta(s) com preço manifestamente inexeqüível ou superior 

aos praticados no mercado, nos termos do art. 48, II da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

6.2.1 - Os valores cotados nas propostas para o ITEM deverão ser expressos em R$(real). 

6.2.2- Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para aquisição dos Material 

Didático e Pedagógico objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de 

pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da licitante. 

6.2.3 - As quantidades dos itens indicados no Anexo I obedecerão aos limites estabelecidos pelo art. 

8º, § 3º do Decreto 4.342/2002.  

 

6.4 - Nos preços propostos serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS e 

outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, 

depósitos, descarga (mão-de-obra, ou qualquer despesa), transporte, responsabilidade civil e demais 
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despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos, objeto desta 

licitação. 

6.4.1 - A (s) licitante(s) vencedora deverá (ao) mencionar em suas futuras notas todas as 

MARCAS dos itens ofertados. 

6.5  Todo e qualquer fornecimento dos “ Materiais tais como equipamentos e suprimentos ” fora do 

estabelecido neste edital, em desacordo com as especificações, será imediatamente notificado à(s) 

licitante(s) vencedora(s), que ficará (o) obrigada(s) a substituir prontamente os produtos, correndo 

por sua conta e risco tais substituições, sendo-lhes aplicadas, também, as sanções previstas nos itens 

19 deste edital. 

6.6 Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos e Taxas), contribuições 

fiscais e parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis 

sociais, Administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

edital.  

6.7 Não serão aceitos na entrega, produtos diferentes daqueles constantes na(s) requisição no caso 

de o produto solicitado não estiver à disposição, ou, se for o caso do Fabricante, o Fundo Municipal 

de Saúde reserva-se o direito de escolher a que melhor lhe convier, e para o bem da Administração 

pública. 

6.8  Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 

 

6.9 A(s)  empresa(s)  declarada(s) vencedora(s) deverá encaminhar os “ Materiais tais como 

equipamentos e suprimentos ” solicitado(s) no máximo até 08 (oito) dias uteis, contados da 

solicitação do Fundo Municipal de Saúde ou entrega da nota de empenho. O Não 

cumprimento deste prazo poderá acorrer em punições e até a exclusão do fornecedor.  

6.10 As solicitações a serem efetuadas pelo Fundo Municipal de saúde  serão de forma total e imediata 

tão logo seja emitida a respectiva ordem de compra/nota de empenho, sendo obrigatoriamente a 

aquisição/contratação de todos os itens licitados e sim individualmente, conforme a necessidade;  

6.11  Critério para aceitabilidade dos preços: os valores máximos admitidos para cada um dos itens 

a adquirir, visando o atendimento do principio da economicidade, serão obtidos através de “ampla 

pesquisa de mercado”, junto a fornecedores do ramo, a ser realizada pela Coordenação de Compras 

e orçamentos. 

 

VII – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 Analisadas as propostas serão desclassificadas as que forem elaboradas em desacordo com os 

termos deste edital. 

7.2. Será proclamado, pela Pregoeira, o proponente que apresentar a proposta de menor valor por 

item, do respectivo pregão, definido no objeto deste edital e seus anexos, e em seguida, as propostas 

com descontos até 10% inferiores àquele, ou as propostas das 3 (três) melhores ofertas, conforme 

disposto no art. 4º, incisos VIII e IX, do Regulamento da Licitação na Modalidade de Pregão; 

7.3. Aos proponentes proclamados conforme o item anterior será dado oportunidade para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de descontos distintos e crescentes ou de valores 

distintos e decrescentes, até a proclamação do vencedor; 

7.4. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a 

apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor percentual de 

desconto e os demais, em ordem crescente; 

7.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão 

da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último lance apresentado pela licitante, 

para efeito de ordenação das propostas; 
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7.6. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

MENOR PREÇO POR ITEM (expresso em moeda corrente nacional);  

7.7. Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas definidas no objeto 

deste edital e seus anexos, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM   (expresso 

em moeda corrente nacional); 

7.8. Em seguida a Pregoeira examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

definido neste edital e seus anexos e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

7.9. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado por item o objeto definido neste edital e seus anexos; 

7.10. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do ato convocatório, 

a Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado 

o objeto deste edital e seus anexos; 

7.11. Nas situações previstas nos subitens 7.6, 7.8 e 7.10, a Pregoeira poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido maior desconto; 

7.12. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes 

e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e os proponentes presentes; 

7.13. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisito estabelecido neste edital e 

seus anexos, a proposta será desclassificada; 

7.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta; 

7.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus 

anexos; 

7.16. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e, não havendo lances, o desempate se fará 

por sorteio; 

7.17. A Pregoeira, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo as licitantes atender às solicitações 

no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação; 

7.18. Caso exista algum fato que impeça a participação de alguma licitante, ou a mesma tenha sido 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, esta será desclassificada do 

certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

7.19. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do 

Contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para tal, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens 

7.11 e 7.12; 

7.20. Se a licitante vencedora recusar-se injustificadamente a assinar o contrato, será aplicada a 

regra estabelecida no subitem anterior. 

7.21.   DA PREFERÊNCIA EM FAVOR DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE ( Art 44 § 2º da Lei Complementar nº 123/2006) 

7.21.1. Encerrada a fase de lances e obtida a proposta de melhor preço, verificar-se-á a existência 

de outra proposta que seja igual ou até 5%(cinco por cento) superiores ao lance mais bem 

classificado, formuladas exclusivamente por microempresa/empresa de pequeno porte que atendeu 

o subitem 4.1.6, deste Edital. 

7.21.2.  Não ocorrerá empate quando o menor lance tiver sido apresentado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte que atendeu o subitem 4.1.6 deste Edital. 

7.21.3.  Ocorrendo empate, nos termos do subitem 7.21.1., do Edital: 

a) – A proposta que se encontrar na faixa de até 5% acima da proposta de menor preço estará 

empatada com a primeira colocada e terá direito, no prazo de até 5(cinco) minutos, controlados pela 

Pregoeira, de encaminhar uma ultima oferta, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada para o 

desempate. 

b) – Caso a ME/EPP classificada em segundo lugar, desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

a Pregoeira convocará as demais ME/EPPS participantes na mesma condição, na ordem de 
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classificação. Havendo êxito neste procedimento, a Pregoeira disponibilizará a nova classificação dos 

fornecedores para fins de aceitação. 

c)  Não havendo êxito, ou não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

d)  - Caso sejam identificadas propostas de ME/EPPS empatadas em segundo lugar, ou seja na faixa 

dos 5% da primeira colocada, e permanecendo o empate até o encerramento do item a Pregoeira 

fará em sessão pública na presença de todos os participantes um sorteio entre tais participantes, 

definindo e convocando o vencedor para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

e) – A negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro lugar, quando houver, será 

sempre após o procedimento de desempate de propostas e classificação final dos fornecedores 

participantes. Os demais procedimentos ou fases permanecem inalterados. 

7.22. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, será declarado vencedor, sendo-

lhe registrado o preço ofertado. 

7.23. O Licitante vencedor deverá apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis, nova 

proposta contendo os preços, unitários e globais, obtidos através da negociação efetuada 

na fase dos lances verbais. 

7.24.  O proponente que não atender o disposto no subitem anterior será desclassificado. 

7.25. Da reunião, lavrar-se-á a ata circunstancial, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pela Pregoeira e a equipe de apoio, e os licitantes 

presentes, que desejar fazê-lo. 

. 

VIII – DA HABILITAÇÃO (Envelope 2)  

8.1. Com vistas à habilitação na presente licitação as empresas deverão apresentar envelope lacrado, 

com os seguintes dizeres na parte externa e frontal: 

 

ENVELOPE Nº. 02: DOCUMENTAÇÃO 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Comissão de Licitações 

Pregão Presencial nº. 030/2018 

Licitante: (denominação social completa da empresa e nº. CNPJ/MF) 

 

8.1.a. Para a habilitação, os interessados deverão apresentar uma via de cada um dos documentos 
relacionados nos itens seguintes dentro do Envelope “2” - Documentos de Habilitação, na ordem 

sequencial em que é elencada neste Edital; numerados, folha por folha, em ordem crescente; 
apresentados em original ou cópia autenticada ou para autenticação pela CPL. 
 
8.1.b. A falta de numeração dos documentos não inabilitará o licitante, mas firmará a presunção de 
que documentos faltantes não foram apresentados. 
 
8.1.c. Os documentos elencados neste item que forem apresentados em cópia deverão estar 

preferencialmente, autenticados em cartório ou mediante publicação em imprensa oficial, podendo 
ser apresentados, conforme o caso, acompanhados das respectivas vias originais para fins de 

autenticação por membro da CPL no ato da sessão. 
 

8.1.d. As licitantes deverão apresentar os documentos estritamente necessários, evitando 

duplicidade e inclusão de documentos supérfluos ou dispensáveis. 
 

8.1.e. Não será autenticada por servidor desta PREFEITURA MUNICIPAL representando o 

Fundo Municipal de SAÚDE, cópia de cópia autenticada em cartório, cópia de cópia 

autenticada por servidor desta prefeitura e afins. 
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8.1.f. Somente será autenticada por servidor desta PREFEITURA MUNICIPAL, cópia fiel de 

documento, com a apresentação do documento original. 
 
8.1.g. Somente serão aceitas cópias de documentos, mesmo autenticadas, que estejam legíveis. Não 
sendo aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas e assinaturas. 
 

8.1.h. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes, 
quanto aos documentos mencionados neste Capítulo. 

 

8.1.i. As Certidões/Documentos impressas via internet serão considerados originais e poderão ter 
sua autenticidade aferida pela Comissão Permanente de Licitação, através dos endereços/páginas 
eletrônicas dos órgãos emissores. 

 

8.1.j. Quanto à autenticidade de documentos emitidos por meio eletrônico a CPL poderá efetuar 
pesquisa por meio de consulta ao respectivo site oficial. 

 

8.1.l. A verificação será certificada pela CPL e serão anexados aos autos os documentos passíveis de 
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada, conforme o caso. 
 

8.1.m. Para efeito de regularidade, constatando-se divergência entre o documento apresentado e o 
disponível no endereço eletrônico do órgão emissor, prevalecerá o constante deste último, ainda que 
emitido posteriormente ao primeiro. 
 
8.1.n. A CPL não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 
momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos 
alcançados pela verificação, a licitante poderá ser inabilitada. 
 
8.1.o. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a exata compreensão e comprovação de sua habilitação. 

 

8.1.p. A CPL poderá sanar eventuais falhas ou omissões formais que não alterem a substância dos 
documentos e das propostas, ou sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado 

na ata da sessão acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação, podendo ser verificado por meio eletrônico hábil de informações, sendo juntado à ata da 
sessão, se necessário e conforme o caso. 

 

8.2. Habilitação Jurídica: 

• Conforme o Artigo 28 da Lei 8666/1993. 

 

a) Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 

 

b) Registro comercial, no caso de firma individual; 

 

c) Certificado de Micro - empreendedor Individual - MEI 

 

d) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, (Caso 

não esteja com à última alteração CONSOLIDADA), em se tratando de Sociedade Comercial, 

e no caso de sociedade por ações acompanhadas da ata arquivada da assembleia da última 

eleição da diretoria; 

 

e) Inscrição no ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

OBSERVAÇÃO os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO não precisaram ser colocados 

no envelope de HABILITAÇÃO.  

 

 

8.3. Habilitação Fiscal e trabalhista: 

• Conforme o Artigo 29 da Lei 8666/1993. 

 

a) Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Divida Ativa da União, emitida 

pela Secretaria da receita Federal; esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, 

refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 

24 de julho de 1991. 

b) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Estadual; 

    c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débito Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei; 

d) Certidão Negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 

inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por tempo de serviço - FGTS; instituídos por lei. 

Lei 8036 de 1990, Art. 27, a.  

     e) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida através do site www.tst.jus.br/certidão, 

de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, ou outra que tenha a mesma comprovação na forma 

da lei; 

. 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual da origem do licitante (BIC, FIC 

ou equivalente).  

 

g) ALVARÁ de funcionamento emitido pela Prefeitura Municipal sede da licitante, relativo ao 

domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

presente licitação; 

 

h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ); 

 

I - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CFB, Art. 7o, inciso 

XXXIII, c/c a Lei no 9.854/99), (conforme modelo do Anexo V), assinada por representante (s) legal 

(is) da empresa. 

II - Declaração da licitante sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para 

licitar ou contratar com a Administração Pública, (conforme modelo do Anexo VI), assinada por 

representante (s) legal (is) da empresa. 

III - Declaração do próprio licitante que não existe em seu quadro de empregados, servidores 

públicos da contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na 

forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93. (conforme modelo do Anexo VIII), assinada por 

representante(s) legal (is) da empresa.  

IV - Informações para formalização do contrato (conforme modelo do anexo XI), a falta 

desta declaração não desabilita o licitante. 
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Obs.: Caso as Declarações citadas nos sub Itens 8.3.I, 8.3.II, 8.3.III, 8.3.IV, não tenham sido 

assinadas por administrador, sócio-gerente ou diretor da empresa, identificadas no Ato Constitutivo, 

às mesmas deverão vir acompanhadas de “Procuração” que conceda poderes ao signatário das 

Declarações ou através do Credenciamento referido no subitem 4.1, deste edital.  

 

8.4. Relativo a Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, relativos ao último 

exercício social exigível, e apresentado na forma da lei (Registro na Junta Comercial), que 

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de três 

meses da apresentação da proposta, tomando como base a variação ocorrida no período, do índice 

geral de preços – disponibilidade interna – IGP – DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV, 

ou de outro indicador que venha a substituir. 

 

b) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital (ECD), deverão apresentar o Balanço 

Patrimonial, do último exercício social exigível, acompanhado dos termos de abertura e encerramento 

(relatório gerado pelo SPED com status “Autenticado” acompanhado do termo de autenticação 

da Juta Comercial, e recibo de entrega do livro digital junto à Receita Federal. 

 

c) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei n. 9.317/96 – Lei das Microempresas e das 

Empresas de Pequeno Porte, “Simples”, e alterações posteriores se houver: deverá apresentar 

fotocópia do livro diário, inclusive com os termos de abertura e de encerramento, devidamente 

autenticados na Junta Comercial, da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; 

ou, ainda, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente registrados ou 

autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

 

d) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada 

LTDA, deverá ser mencionado o número do livro diário, bem como a cópia do Termo de abertura e de 

encerramento, com a numeração do registro/autenticação na Junta Comercial, reservando-se á 

CPL o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito 

de extração de parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e calculados 

pelas licitantes. Ou, por fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis, devidamente 

registrados ou autenticados pela Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante. 

 

e) Para as sociedades anônimas (Lei nº 6.404/76) deverão ser apresentadas por fotocópia registrada 

ou autenticadas na Junta Comercial ou por intermédio de publicação na imprensa, na forma da Lei. 

 

f) As empresas recém-constituídas cujo Balanço Patrimonial ainda não seja exigível deverão 

apresentar fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado pela Junta 

Comercial da sede ou do domicílio da licitante; ou, ainda, a cópia do Livro Diário, contendo o balanço 

de abertura, termo de abertura e de encerramento, inclusive contendo o carimbo e a assinatura do 

representante legal da empresa e do contador. 

 

g) Somente será aceito o Balanço Patrimonial que estiver devidamente registrado na 

Junta Comercial ou órgão equivalente. 

 

h) Certidão junto ao Conselho Regional de Contabilidade – Certidão de Regularidade 

Profissional (CRP) do profissional responsável. Conforme Resolução CFC 871/00, art.1°, §único; art. 

177 da Lei nº 6.404/76, Resolução CFC N° 1.363/2011, art. 2° inciso VI, alterada pela Resolução CFC 

N° 1.402/12.   
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i) Certidão negativa de falência ou concordata e\ou Recuperação Judicial, Conforme o 

Artigo 31 inciso II da Lei 8666/1993, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ambas as certidões com data de, no máximo 60(sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro 

aviso desta licitação, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão; 

 

8.5. Habilitação Técnica: 

 

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada por 

cartório competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, (em papel timbrado 

da pessoa que emitir) em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da Licitação. 

 

8.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

– A apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) da Prefeitura Municipal de Conceição do 

Araguaia, expedidos nos termos da Lei nº 8.666/93, dentro do prazo de validade, substitui os 

documentos dos itens 8.2, letras “a, b, c, d, e, f”; 8.3, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g” 

e “h”; 8.4, letra “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “h” e “i”.  O registro cadastral não substitui os 

documentos relacionados no item 8.3 alíneas “I”, “II”, III e IV e no item 8.5 letras “a” os 

quais deverão ser obrigatoriamente apresentados por todos os licitantes. 

 

8.6.1 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, estas serão 

consideradas vencidas 60 (sessenta) dias após sua emissão. 

 

8.6.2 Serão inabilitadas as empresas que apresentarem em desacordo, os documentos necessários 

à habilitação, bem como as empresas que estiverem sob processo de falência e as que estiverem 

cumprindo as penalidades previstas nos Incisos III e IV do Art. 87 da Lei n. 8.666/93. 

 

8.6.3 Os documentos apresentados por qualquer licitante, se expressos em língua estrangeira, 

deverão ser traduzidos para o português por tradutor público juramentado e autenticados por 

autoridade brasileira no país de origem. 

 

8.6.4 Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes 

quanto aos documentos mencionados neste Edital, nem cópias ilegíveis, mesmo autenticadas. 

 

8.6.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas no art. 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14.12.2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 

43, caput da Lei Complementar no 123/2006 e art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 

147/2014);  

 

8.6.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 

5 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, quando requerido pelo licitante, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, exceto nos casos de urgência 

na contratação ou de prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados no processo 

(art. 43, §1º da Lei Complementar n.º 147/2014 e art. 4, §§ 1º e 3º do Decreto n.º 6.204, 

de 5.9.2007); 

 

8.6.7 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 8.5.6, implicará na exclusão 

do certame, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21.06.1993, sendo 

facultado ao Fundo Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
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para a assinatura do instrumento contratual, ou revogar a licitação (art. 43, § 2º da Lei 

Complementar n.º 123/2006 e art. 4º, § 4º do Decreto nº 6.204, de 5.9.2007); 

 

8.6.8 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por meio de cartório competente ou publicação em órgão 

da imprensa oficial ou, ainda, por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para 

conferência por parte da Pregoeira ou a Equipe de Apoio. 

  

NOTA IMPORTANTE: 

1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e 

Municipais, em qualquer esfera de Poder (Administrativo, Legislativo  e Judiciário), que impeça a 

expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação 

do documento que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em 

até 05(cinco) dias úteis após o encerramento da greve. 

1.1. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está 

irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de 

acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 

1.2. Caso já esteja estabelecida à relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o 

Contratado apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 

perante determinado órgão), ocorrerá à rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do 

contrato, conforme artigo 55, inciso XIII c/c artigo 78, I da Lei nº. 8.666/93. 

 

IX – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS 

9.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

9.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na forma e 

nos prazos previstos no art. 12 do Decreto n.º 3.555/2000, devendo ser entregue diretamente a 

Pregoeira. 

9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 

9.2. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

9.3. Dos atos da Pregoeira neste processo licitatório cabe recurso, sendo a manifestação da 

intenção de interpô-lo expressa no final da sessão pública, com registro em ata da síntese das suas 

razões e contra-razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

9.4. O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

9.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.6. Se não reconsiderar sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente informado, à 

consideração da autoridade superior competente, que proferirá decisão definitiva antes da 

homologação do procedimento. 

9.7. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão dar entrada no Serviço de Protocolo da 

Prefeitura Municipal, observado o disciplinamento do item 9.3. 

9.8. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente de 

Licitação. 

 

X – DA ADJUDICAÇÃO 
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10.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da sessão e 

registrada em ata. 

 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 A homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento do 

processo concluído pela Pregoeira. 

 

XII – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1. Uma vez notificada de que o Fundo Municipal efetivará a contratação, a licitante vencedora 

deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo de contrato, 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

 

12.2. Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar a entrega dos Serviços de impressão, 

cópia e encadernação /produtos licitados, entregando-os de acordo com o especificado no 

Termo de Referência (Anexo I), e ainda: 

 

12.3. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimento, isentos de defeitos de 

fabricação; 

 

12.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas a entrega do objeto, inclusive o frete; 

 

12.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se 

verifiquem danos decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou 

de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando 

for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias uteis, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente; 

 

12.6. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especificações definidas no Edital 

e seus anexos e o contrato 

 

12.7. responder pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos Serviços de impressão, cópia e encadernação licitados, 

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo 

Municipal; 

 

12.8. arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por 

seus empregados durante a entrega da prestação de serviços de impressão, cópia e encadernação, 

com fornecimento de impressoras multifuncionais monocromática e colorida licitados; 

 

12.9. zelar pela perfeita entrega da prestação de serviços de impressão, cópia e encadernação, com 

fornecimento de impressoras multifuncionais monocromática e colorida  licitados  contratados, 

devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 08 (oito) dias uteis, a 

contar da notificação;  

 

12.10. entrega do serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento de impressoras 

multifuncionais monocromática e colorida   licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
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com observância das normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

 

 

12.11. manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Edital; 

 

12.12. manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela Fundo Municipal, 

para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

 

12.13. não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Fundo Municipal; 

 

12.14. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos 

tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao 

cumprimento do objeto; 

 

12.15. E de total responsabilidade da empresa vencedora, durante a execução do contrato, informar 

com antecedência a administração publica qualquer alteração na situação cadastral (mudança de 

CNPJ e/ou alteração na Razão Social) da empresa, sob pena de suspensão dos créditos devidos até a 

regularização dos dados cadastrais. 

 

XIII - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 

 

13.1 Uma vez decidida a contratação, o Fundo Municipal obriga-se a: 

 

13.2. convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da convocação, assinar o termo de contrato conforme minuta constante do Anexo IV deste Edital; 

 

13.3 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para entrega de 

serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento de impressoras multifuncionais 

monocromática e colorida licitados referentes ao objeto, quando necessário; 

 

13.4 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora; 

 

13.5. assegurar-se da boa condições dos serviços de impressão, cópia e encadernação, com 

fornecimento de impressoras multifuncionais monocromática e colorida   licitados , verificando 

sempre a sua qualidade; 

 

13.6. fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos  serviços   licitados  que, ressalvados os 

casos de força maior, justificados e aceitos pelo Poder Fundo Municipal, não deva ser interrompida; 

 

13.7 emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do 

contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos serviços, à exigência 

de condições estabelecidas neste edital e à proposta de aplicação de sanções; 

 

13.8 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital. 

 

                 XIV -  DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS COMERCIAIS E FISCAIS 
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Caberá à Contratada, ainda: 

 

• Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

 

• Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do desempenho dos serviços, ou 

mesmo em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

 

• Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução 

deste contrato; 

 

• A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula, não 

transfere à Administração do CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

 

                          XV - DA RECISÃO CONTRATUAL 

             15.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, 

da Lei 8.666/93; 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse 

público; 

c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

 

            15.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais, assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, 

independente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

             15.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 

 

                                      XVI - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

16.1. O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por 

cento), nos termos do art.65, § 1º, da Lei nº8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art.65 

consoante a redação dada pela Lei nº 9.648 de 27.05.98. 

 

 

          XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

17.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
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ATENÇÃO BÁSICA 

10.301.0200.2.113  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 

10.301.0200.2.108 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS 

 10.301.0212.2.121 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST 

10.331.0002.2.131 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0235.2.129 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

SAMU- SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA 

10.302.0210.2.123 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 10.305.0245.2.130 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0002.2.098  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

10.301.0230.2.122 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF  

10.301.0200.2.106 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0037.2.107  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.301.0203.2.117 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

UPA –UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

10.301.0200.2.114 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

    

 

 

 

                                                XVIII – DO PAGAMENTO  

  

18.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura na 

coordenação de Compras desde que tenha ocorrido a efetiva entrega do objeto da presente licitação. 

A emissão das faturas da (s) licitante (s) vencedora (s) será emitida assim que seja entregue a nota 
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de empenho referente ao total dos itens solicitado pelo Fundo Municipal de saúde, responsável pelo 

pedido, devidamente assinada por servidor público do executivo identificado e autorizado para tal, e 

que será conferida e atestada por Gestor ou funcionário autorizado. 

 

18.2. As notas fiscais deverão ser emitidas nominalmente para o Fundo Municipal de saúde conforme 

as quantidades e especificações constantes nas requisições/solicitações de serviço referente aos 

locação de impressora e fornecimento de suprimentos. 

 

18.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

 

18.4. Cada nota fiscal deverá ser acompanhada, para liquidação, com certidão negativa de tributos 

e certidão negativa de dívida ativa no âmbito municipal emitida pela Secretaria de Finanças, bem 

como a apresentação dos documentos de comprovação de regularidade fiscal constantes no art. 29 

incs. III, IV da Lei nº 8.666/93, e conforme atualizações legais. 

 

18.5 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da Ordem de empenho, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos “serviços de impressão, cópia e 

encadernação, com fornecimento de impressoras multifuncionais monocromática e colorida” e 

posterior liberação do documento fiscal para pagamento.   
 

                           XIX – DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

 

19.1- À licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sanções previstas na Lei nº. 8.666/93, 

garantida a defesa prévia, nas seguintes situações, dentre outras: 

 

19.1.1 - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste 

Termo de Referência, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) calculado sobre o valor 

total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos. 

 

19.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além dos prazos 

estipulados neste Termo de Referência, aplicação de multa na razão de 0,33 (zero vírgula trinta e 

três por cento), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta, até 02 

(dois) dias consecutivos de atraso ou de demora. 

 

19.1.3 - Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da Nota 

Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por 

infração, com prazo de imediato para a efetiva substituição dos “ Serviços de impressão, cópia e 

encadernação”. 

 

19.2 - Nos termos do art. 7° da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais 

cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de 

licitar e contratar com a Administração Pública e descredenciada do Registro Cadastral de 

Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de: 

a) Apresentação de documentação falsa; 

b) Retardamento na entrega dos “ Serviços de impressão, cópia e encadernação”; Pelo atraso na 

execução na entrega dos “ Material Didático e Pedagógico ”, em relação ao prazo proposto e aceito.                                                    

c). Não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
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d) Comportamento inidôneo; Considera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos 

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 

e) Fraude na execução do contrato; 

f) Falha na execução do contrato. 

 

19.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, 

na ocorrência de quaisquer das situações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2, 19.1.3 e 19.2 deste 

Termo de Referência. 

 

19.4 A Inexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as sanções 

previstas nos artigos 86 e 87 da lei nº 8.666/93: 

 

I. Pelo atraso injustificado, multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da 

obrigação, a juízo da Administração; 

 

II. Pela inexecução total ou parcial, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, 

aplicar as seguintes sanções: 

 

a. ADVERTENCIA por escrito; 

 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação ou ao valor da parte contratual 

não cumprida a juízo da Administração; 

 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

19.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a 

que mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada 

não tenha nenhum valor a receber do Fundo Municipal de saúde, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 

(dez) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, 

não sendo efetuado o pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

 

19.6 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 

perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração, podendo ser aplicada as 

sanções civis ou penais cabíveis. 

 

19.7 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a 

data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo 

com ampla defesa. 

 

XX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições deste Edital e 

seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes; 

20.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado 

que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes; 
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20.3. A Pregoeira poderá, no interesse do Fundo Municipal de Saúde, relevar omissões puramente 

formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter 

competitivo da licitação; 

20.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pelo Fundo Municipal de Saúde, 

nos casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante 

vencedora; 

 

20.5. Fazem parte integrante deste Edital: 

 

• Anexo I - Termo de Referência;  

• Anexo II - Modelo de Credenciamento; 

• Anexo III - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta 

• Anexo IV - Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço; 

• Anexo V - Declaração (cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII da CF); 

• Anexo VI - Declaração de Idoneidade; 

• Anexo VII – Declaração de que cumpre plenamente as exigências de 

Habilitação 

• Anexo VIII Declaração do próprio licitante 

• Anexo IX - Modelo de Declaração de Responsabilidades 

• Anexo X – Declaração de microempreendedor  

• Anexo XI - Informações para Formalização do Contrato 

• Anexo XII – Minuta de Contrato 

• Anexo XIII- Minuta ata de registro de preço  

 

20.6. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a presente 

licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo às licitantes o direito 

de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei; 

20.7. O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar 

este meio como prova; 

20.8. A Pregoeira dirimirá as dúvidas que suscite este Pregão desde que argüidas até 02 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da Sessão do Certame no endereço: Travessa Vereadora 

virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-000 Município de Conceição do Araguaia - PA; 

20.9. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela Pregoeira, de acordo com o que reza a Lei 

nº 10.520 de 17 de julho de 2002, e subsidiariamente, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 

e suas alterações; 

20.10. É competente o foro da Comarca de Conceição do Araguaia, Pará, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da presente licitação. 

 

  

Fundo Municipal de Educação - PA, xxxxx DE  xxxxxx de xxxxx. 

 

 

 

 

Heloisa Mendes Sousa Francisco 

Presidente da Comissão de Licitações  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

1.1.CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, 

IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, 

MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER 

ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

– PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. A contratação dos serviços abaixo relacionados, visa o atendimento das necessidades da 

Secretária Municipal Saúde de Conceição do Araguaia – PA, unidades e departamentos vinculados 

as mesmas, nos termos das Leis 8.666/93, 10520/2002 e Decretos  3555/2000.  

2.2. A contratação de serviço de impressão, cópia, e encadernação se justifica pela necessidade dos 

serviços nas atividades administrativas desta Secretaria Municipal de Saúde e seus estabelecimentos 

vinculados, para impressão, cópias e encadernação de documentos diversos. 

 

3. SOLUÇÃO PROPOSTA: 

 

3.1. O projeto aqui proposto possui os seguintes itens: 

 

3.2.1. Serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento de impressoras 

multifuncionais monocromáticas,multifuncional colorida, impressoras comuns monocromáticas e 

máquina encadernadora, conforme especificações descritas neste termo: 

 

3.3.2. Serviços de manutenção corretiva e preventiva: Serviço de assistência técnica preventiva e 

corretiva,será de inteira responsabilidade da contratada, devendo manter os equipamentos em 

funcionamento com a qualidade adequada.  

 

3.3.3. Peças, suprimentos, papel, toner, espiral, capa para encadernação e qualquer outro material 

que seja necessário a prestação do serviço será de inteira responsabilidade da contratada, não 

causando nenhum ônus a Secretaria Municipal de Saúde de Conceição do Araguaia – PA. 

 

3.3.4. Pagamento mensal: Será feito conforme volume de folhas entregues pela contratada, sendo 

cobrado multiplicando pelos preços unitários ofertados. 

 

3.3.5. Treinamento para Usuários: Todos os usuários deverão ser treinados pela empresa para 

manusear os equipamentos em todas as suas funcionalidades, focando na redução de custos e 

aumentando a produtividade. Este benefício fica disponível durante todo o contrato, podendo ser 

solicitado treinamento quando necessário, através de chamado técnico. 

 

3.3.6. Local de Instalação: Conforme locais indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Conceição do Araguaia - PA. 

 

4. PROPOSTA DE PREÇOS – CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO: 

 

4.1.  Referente a solução aqui proposta em conjunto com os serviços oferecidos será de acordo com 

a tabela abaixo, para cada secretaria: 
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ITEM UNID DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Estimada 

01 UN 
Cópias e Impressões, preto e branco,formato A4 

210x297mm. papel 75gr. 
900.000,00 

02 UN 
Cópias e Impressões, colorida, formato A4 210x297mm. 

papel 75gr. 
5.000,00 

03 UN Encadernações, tipo espiral. 3.000,00 

 

4.2. O prazo de entrega / Instalação Imediata. 

 

4.3. Período: Em sistema de registro de preços. 

 

4.4. Condições de Pagamento: Mensalmente, conforme volume de folhas entregues. 

 

4.5. Sendo de extrema importância para o aceite do contrato o suporte no atendimento técnico 

preventivo e corretivo, ser realizado no prazo máximo de 24 horas a partir da solicitação por 

profissionais treinados pelo fabricante e residente em Conceição do Araguaia – PA. 

 

4.6. A Contratada irá fornecer papel A4 e toner para todas as impressoras de sua propriedade, 

material para encadernação (espiral e capa transparente) de acordo com a demanda . 

 

4.7. Todo material solicitado deve ser entregue no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a partir 

da solicitação. 

 

4.8. Toda assistência técnica e substituição de equipamentos deve ser atendida no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas a partir da solicitação. 

 

4.9.A partir da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá instalar de IMEDIATO, o 

quantitativo estimado mínimo de 21 (vinte e uma) e máxima de 35(trinta e cinco) Impressoras 

Monocromáticas Médio porte (conforme especificação), 23 (vinte) e máxima 35 (trinta e cinco) 

Impressoras Multifuncional (conforme especificação), 01 (uma) Impressora Multifuncional para cópias 

e impressão coloridas (conforme especificação), 01(uma) máquina para encadernação tipo espiral, 

nos locais indicados pela Secretaria  Municipal de Saúde de  Conceição do Araguaia - PA, com as 

seguintes especificações técnicas: 

 

 

a. Tecnologia de Impressão para preto e branco - Multifuncional Laser Monocromática 

 

IMPRESSÃO 

Função Imprimir, digitalização colorida, Copia, Envia Fax, 

digitalização via usb direto na maquina e via rede. 

Tela Tela de toque colorida e-Task de 7 pol. (17,8 cm)ou 

Tela de toque colorida  e-Task de 10,2 pol. (25,9 cm) 

Velocidade de impressão Preto: no mínimo de 40ppm (páginas por minuto)ou 

Preto: 70 ppm (páginas por minuto) 

Tempo para primeira página Preto: 4.4 segundosouPreto: 4.0 segundos 

Resolução de impressão Preto: Qualidade Imagem 1200, 1200 x 1200 dpi, 

Qualidade de Imagem 2400, 600 x 600 dpi 

Memoria / processador Padrão: 512 MB / Máxima: 2560 MB / Processador: 

Dual Core, 800 MHzou Padrão: 1024 MB / Máxima: 

3072 MB / Processador: Dual Core, 800 MHz 

Disco rígido Incluído na configuração 

Volume de páginas mensais 

recomendado 

5000 - 25.000 Páginas 
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Ciclo de tamanho máximo mensal até: 275.000 Páginas ao mês / 300.000 Páginas ao mês 

CÓPIA 

Velocidade de reprodução até: Preto: 63 com / Preto: 70 cpm 

Tempo de saída da primeira página Preto: 4.2 segundos / Preto: 4.0 segundos 

DIGITALIZAÇÃO 

Tipo do Scanner / Digitalização por ADF Scanner plano de Mesa com alimentador automático 

de documentos / DADF (Duplex de passada simples) 

/ 150 páginas 20 lb ou 75 gsmbond (opção de 

salvar direto na maquina via usb e via rede). 

Velocidade de digitalização duplex: Até A4/Carta, em preto: 70 / 72 Lados por minuto - 

A4/Carta, Colorido: 66 / 68 Lados por minuto 

Velocidade de digitalização: Até A4/Carta, em preto: 67 / 70 Lados por minuto - 

A4/Carta, Color: 67 / 70 Lados por minuto 

Resolução ótica de Digitalização 

(Scanning) 

300 X 300 dpi (cor), 600 X 600 dpi (preto) 

Formatos de Arquivos de Digitalização 

(Enviar como): 

JPEG, JPG, PDF, PDF seguro, TIFF,XPS, Arquivo PDF 

( 1a A-, A-1b ) 

 

Destinos de Digitalização: 

 

 

e-mail,FTP, entrada para memória USB na maquina, 

Computador conectado em rede ou USB, 

DocumentSolutionsSuite (LDSS). 

ENVIO/RECEPÇÃO DE FAXES  

Velocidade do Modem ITU T.30, V.34 Half-Duplex, 33.6 Kbps 

CONSUMÍVEIS 

Rendimento do cartucho laser Cartucho para 6.000¹ páginas, Cartucho de alto 

rendimento para 25.000¹ páginas 

Cartucho(s) que acompanham o produto Cartucho de Toner Inicial do Programa de Retorno 

para 10.000¹- páginas 

MANUSEAMENTO DE PAPEL 

Manuseio de papel padrão Entrada para 550 folhas, Alimenta dormulti-uso para 

100 folhas, Bandeja de saída de 550 folhas, Duplex 

(frente e verso) integrado 

Manuseio de papel opcional Bandeja para 250 folhas, Bandeja para 550 folhas, 

Bandeja para 2100 folhas, Bandeja para 250 folhas 

com fechadura, Bandeja para 550 folhas com 

fechadura. 

Capacidade de Entrada de Papel: Até Padrão: 650 páginas 20 lb ou 75 gsmbond / Máxima: 

3300 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Capacidade de Saída de Papel: Até Padrão: 550 páginas 20 lb ou 75 gsmbond / Máxima: 

550 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Tipos de Mídias Suportados Cartolina, Etiquetas Web Duplas (em duas colunas), 

Envelopes, Etiquetas Integradas, Etiquetas de Papel, 

Papel normal, Transparências, Consule o Guia para 

Etiquetas e Cartões 

Tamanhos de mídias suportados Envelope 10, Envelope 7 ¾, Envelope 9, A4, A5, 

Envelope B5, Envelope C5, Envelope DL, Executive, 

Folio, JIS-B5, Ofício, Carta, Statement, Universal, 

Oficio, A6 

GENERALIDADES 

Conexão Padrão Um slot interno para placa, USB 2.0 Certificada 

Especificação de Alta Velocidade (“Hi-Speed”) (Tipo 

B), Gigabit Ethernet (10/100/1000), Porta Frontal 

Certificado de Especificação USB 2.0de Alta 
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Velocidade (Tipo A), Porta USB traseira Hi-Speed 

Certificada com a Especificação USB 2.0 (Tipo A) 

Portas de rede opcionais / Portas de 

Rede Opcionais 

MarkNet interno N8350 802.11b/g/n wireless / Serial 

RS-232C externa, Paralela Bidirecional 1284-B 

interna 

Nível de Ruído Imprimindo : 57 dBA / Copiando : 58 dBA / 

Digitalizando : 57 dBA 

Tamanho do Produto (Altura x Largura x 

Profundidade em mm) / Peso (kg) 

727 x 548 x 578 mm / 43.3 kg 

 

b. Impressoras Multifuncionais Color – para impressão colorida 

 

Tecnologia de Impressão: 

 

Color Laser 

Função: Cópias coloridas,Faxescoloridos,Impressão, colorida, 

Color Scanning 

Tamanho do grupo de trabalho: 

 

Grupo de trabalho pequeno/médio 

Visor com tela sensível ao toque: Sim 

Tela: Tela de toque colorida e-Task de 4,3 pol. (10,9 cm) 

Velocidade de Impressão (Carta, Preto) Até 32 ppm (páginas por minuto) 

Velocidade de Impressão (Carta, Cor): 

 

Até 32 ppm (páginas por minuto) 

Velocidade de Impressão (Carta, Preto) 

Duplex: 

Até 15 ppm 

Velocidade de Impressão (Carta, Cor) 

Duplex: 

Até 15 ppm 

Velocidade de Impressão (A4, Preto):  

Até 30 ppm (páginas por minuto) 

Velocidade de Impressão (A4, Cor): Até 30 ppm (páginas por minuto) 

Velocidade de Impressão (A4, Preto) 

Duplex: 

Até 15 ppm 

Velocidade de Impressão (A4, Cor) 

Duplex: 

Até 15 ppm 

Tempo Para a Primeira Página (Preto): Apenas 10.5 segundos 

Tempo Para a Primeira Página (Cor): Apenas 11.5 segundos 

Impressão em frente e verso (Duplex): 

 

 

 

Duplex Integrado 

Resolução de Impressão, Preto: 1200 x 1200 dpiQualidade de Cores 4800 (2400 x 

600 dpi) 

Resolução de Impressão, Cores: 1200 x 1200 dpiQualidade de Cores 4800 (2400 x 

600 dpi) 

 

Velocidade de reprodução (Carta, Preto e 

Cores): 

Até 32 cpm 

Velocidade de reprodução (Carta,Preto e 

Cores) duplex: 

 

Até 15 ppm 

Velocidade de reprodução (A4, Preto e 

Cores): 

 

Até 30 cpm 

Velocidade de reprodução (A4, Preto e 

Cores) duplex: 

Até 15 ppm 
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Tempo para a saída da primeira página 

(em preto): 

 

Apenas 10.8 segundos 

Tempo para a saída da primeira página 

(em cores): 

 

Apenas 11.6 segundos 

Redução/Ampliação: 

 

25 - 400 % 

A4/Carta Velocidade de digitalização 

(Preto e Color): 

 

Até 30 / 32 Lados por minuto 

A4/Carta Velocidade de digitalização 

duplex (Preto e Color): 

 

Até 13 / 14 Lados por minuto 

Área de Digitalização (Scan) máxima 

(mm): 

 

215.9 x 355.6 mm 

Digitalização por ADF (alimentador 

automático de documentos): 

 

RADF (Duplex reverso) 

Tipo do Scanner: Scanner plano de Mesa com alimentador automático 

de documentos 

 

Tecnologia do Scanner: 

 

CCD 

Resolução ótica de Digitalização 

(Scanning): 

 

600 x 600 ppi Cor (com firmware atualizado e 

instalação de um módulo de memória adicional)1200 

X 600 ppi (preto) 

 

Formatos de Arquivos de Digitalização 

(Enviar como): 

JPEG, JPG, PDF, PDF seguro, TIFF,XPS, Arquivo PDF 

( 1a A-, A-1b ) 

 

Destinos de Digitalização: 

 

 

e-mail,FTP, Entrada para memória USB, Computador 

conectado em rede ou USB, DocumentSolutionsSuite 

(LDSS) 

Velocidade do Modem: ITU T.30, V.34 Half-Duplex, 33.6 Kbps 

Velocidade de Transmissão de Fax: < 3 segundos por página 

Processador: Dual Core, 800 MHz 

Memória, Padrão: 512 MB 

Memória, Máxima: 

 

2560 MB 

Disco Rígido: 

 

Não disponível 

Manuseio de papel padrão: Entrada para 250 folhasBandeja de saída de 150 

folhas, Frente e verso integradoAlimentação manual 

de folha única 

Manuseio de papel opcional: Bandeja para 550 folhas, Bandeja para 550 folhas 

com alimentador de papel para 100 folhas 

Capacidade de Entrada de Papel, Padrão Até 250+1 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Capacidade de Entrada de Papel, Máxima: Até 1450+1 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Capacidade de Saída de Papel, Padrão: Até 150 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 
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Capacidade de Saída de Papel, Máxima: Até 150 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Gramatura suportada pela bandeja 

padrão(gsm): 

 

60 - 176 g/m2 

Limite superior de estoque de cartões de 

bandeja integrada (fibras longas): 

Índice Bristol - 120 gsm, Etiqueta - 120 gsm, Capa - 

135 gsm 

 

ADF: Alimentador automático de documentos para 50 

folhas 

Capacidade máxima de entrada do 

alimentador automático: 

 

Até 50 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Capacidade máxima de saída do 

alimentador automático: 

 

Até 50 páginas 20 lb ou 75 gsmbond 

Opção de Acabamento: Não 

Número de Entradas de Papel: 1 

Número de Entradas de Papel (Máx.): 4 

Tipos de Mídias Suportados: Cartão, Etiquetas de papel, Papel comum, 

Transparências, Consulte o guia de cartões e 

etiquetas. 

Tamanhos de mídias suportados: A4, A5, Executivo, Fólio, JIS-B5, Legal, Letter, 

Universal, Oficio 

Conexão Padrão: USB 2.0 Certificada Especificação de Alta Velocidade 

(Hi-Speed) (TipoB)Gigabit Ethernet 

(10/100/1000)Porta Frontal Certificado de 

Especificação USB 2.0 de Alta Velocidade (Tipo A) 

Portas de rede opcionais: MarkNet N8352 802.11b/g/n wireless 

Conexão direta à porta USB: Sim 

Rede Ethernet Sim 

Suporte de Protocolo de Rede: TCP/IP IPv4, AppleTalk™,TCP/IP IPv6,TCP,UDP 

 

Métodos de Impressão em Rede: LPR/LPD, Direct IP (Port 9100), Enhanced IP 

(Port9400) 

FTP, TFTP, ThinPrint .printintegration, Telnet, IPP 

1.0, 1.1, 2.0 (Internet PrintingProtocol), Microsoft 

Web Services WSD, PullPrinting 

Network Management Protocols1: HTTP, HTTPs (SSL/TLS), SNMPv1, SNMPv2c, 

SNMPv3, WINS, IGMP, BOOTP, RARP, APIPA 

(AutoIP), DHCP, ICMP, DNS, DDNS, mDNS, ARP, 

NTP, Telnet, Finger 

Segurança de Rede: SNMPv3, 802.1x Authentication: MD5, 

MSCHAPv2,LEAP, PEAP, TLS, TTLS, IPSec 

Área de Impressão (métrica): 4.2 mm das margens superior, inferior, direita e 

esquerda (comin) 

 

Linguagens da Impressora (Padrão) Emulação PCL 5c, Emulação PCL 6, Fluxo de dados 

de impressora pessoal (PPDS), Emulação PostScript 

3, Imagem direta, Microsoft XPS (Especificações de 

papel XML), Emulação PDF 1.7 
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Rendimentos do cartuchos (até)5: Cartuchos coloridos (CMY) para 2.300 páginas, 

Cartucho preto para 3.000 páginas, Cartuchos de alto 

rendimento coloridos (CMY) para 3.500 páginas, 

Cartucho de alto rendimento preto para 6.000 

páginas 

Rendimento Estimado Fotocondutor Até 40,000 páginas, baseada na média de 3 páginas 

tamanho carta/A4 por trabalho de impressão com 

uma cobertura de aproximadamente 5%. 

 

Cartucho(s) que acompanham o produto: Cartucho de toner Preto do programa de retorno de 

1.400 páginas, Cartucho de toner Colorido (CMY) do 

programa de retorno de 750 páginas 

Peso e dimensão 27.39 kg, 470 x 444 x 558 mm 

Nível de ruído: Inativo:16 dBA; imprimindo: 49 dBA; imprimindo 

frente e verso: 51 dBA; copiando: 50 dBA. 

Ciclo de Trabalho Máximo mensal, Até: Até 75000 Páginas ao mês 

Volume de Páginas Mensal 

Recomendado: 

 

800 - 6000 Páginas. 

Certificações do produto: ENERGY STAR, Blue Angel RAL-UZ-171, ICES-003 

Class B, BSMI Class B, VCCI Class B, US FDA, UL 

60950-1, FCC Class B, cUL CAN/CSA-C22.2 60950-1, 

CB EN/IEC 60950-1, CB EN/IEC 60825-1, CE DoC (EN 

62301 Class B, EN 62311, CE EN/IEC 60950-1, CE 

EN/IEC 60825-1, EN 61000-3, EN 55022 Class B, EN 

55024, UL), EFTA (CE), KCC, CCC, CECP, CEL, C-

tickDoC, UL-AR, KC mark, UL GS mark, EC 1275, 

MET-I, ISO 532B, ECMA-370, GOST-R, SII, TER. 

 

 

Tecnologia de Impressão para preto e branco –Impressora Laser monocromática (médio 

porte) 

 

Tecnologia de Impressão                     • Monocromática Laser 

Tamanho do grupo de trabalho    • Grupo de trabalho médio 

Tela • 2.4-inch (60 mm) Color LCD display 

Tamanhos de mídias suportados • A6, Oficio, 7 3/4 Envelope, 9 Envelope, JIS-B5, 

A4, Legal, A5, Letter, Statement, Executive, 

Universal, DL Envelope, Folio, 10 Envelope 

Manuseio de papel padrão • 100-Sheet Multipurpose Feeder, Bandeja de 

saída de 250 folhas, Integrated Duplex, 550-

Sheet Input 

Conexão Padrão • Gigabit Ethernet (10/100/1000), Front USB 

2.0 Specification Hi-Speed Certified port (Type 

A), USB 2.0 Specification Hi-Speed Certified 

(Type B) 
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Tamanho do Produto (Altura x Largura x 

Profundidade em mm) 

• 306 x 399 x 382 mm 

Peso • 15.7 kg 

Tamanho da Embalagem (Altura x Largura 

x Profundidade em mm) 

• 422 x 432 x 472 mm 

Peso da Embalagem (kg) • 17.6 kg 

Velocidade de Impressão • Preto: 47 ppm (páginas por minuto)1 (A4) 

• 50 ppm (páginas por minuto) 

Velocidade de Impressão Duplex • Até: 

• Preto: 20 ppm (A4) 

• Preto: 22 ppm (Carta) 

Tempo Para a Primeira Página • Preto: 6.5 segundos 

Resolução de Impressão • Preto: 1200 x 1200 dpi, 2400 Image Quality, 

600 x 600 dpi, 1200 Image Quality 

Impressão em frente e verso • Duplex: 

• Integrated Duplex 

Área de Impressão • métrica: 4.0 mm das margens superior, 

inferior, direita e esquerda (comin) 

Tipos de Mídias Suportados • Paper Labels, Card Stock, Plain Paper, 

Transparencies, Envelopes, Refer to the Card 

Stock & Label Guide. 

Opção de Acabamento • não 

Número de Entradas de Papel / Número de 

Entradas de Papel (Máx.) 

• 2 

• 5 

Capacidade de Entrada de Papel • Padrão: 650 páginas 20 lb ou 75 gsm bond 

• Máxima: 2300 páginas 20 lb ou 75 gsm bond 

• 650 páginas 20 lb ou 75 gsm bond 

Capacidade de Saída de Papel • Até: 

• Padrão: 250 páginas 20 lb ou 75 gsm bond 

• Máxima: 250 páginas 20 lb ou 75 gsm bond 

Gramatura suportada pela bandeja padrão 

/ Faixa de gramatura de papel suportado 

• 60 - 120 g/m2 (gsm) 

• 60 - 163 g/m2 (Alimentador multiúso) 

Volume de Páginas Mensal Recomendado • 3000 - 16000 Páginas2 

Ciclo de Trabalho Máximo mensal • Até: 
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• 175000 Páginas ao mês3 

Rendimentos do cartuchos • até: 

• Cartucho de alto rendimento preto para 

5.0004 páginas 

• Cartucho para 1.5004 páginas 

• Cartucho de altíssimo rendimento para 

10.0004 páginas 

• Cartucho de altíssimo rendimento para 

20.0004 páginas 

Capacidade Estimada da unidade de 

processamento de imagens 

• Até: 

• 60000 páginas, baseada na média de 3 

páginas tamanho carta/A4 por trabalho de 

impressão com uma cobertura de 

aproximadamente 5%.5 

Cartucho(s) que acompanham o produto • Cartucho de Toner Inicial do Programa de 

Retorno para 6.0000 - páginas 

Processador • Dual Core, 800 MHz 

Memória • Padrão: 256 MB 

• Máxima: 1280 MB 

Disco Rígido • Não disponível 

Linguagens da Impressora • Padrão: 

• PCL 5e Emulation, PCL 6 Emulation, Microsoft 

XPS (XML Paper Specification), Personal 

Printer Data Stream (PPDS), PostScript 3 

Emulation, PDF 1.7 emulation, Direct Image, 

AirPrint™ 

Conjuntos de Fontes e Símbolos • 2 PCL bitmap fonts, OCR-A, OCR-B scalable 

PCL 5e fonts, For more information, refer to 

the Technical Reference., 84 scalable PCL 

fonts, 91fontes PostScript escaláveis, 3 of 9 

scalable PCL 5e fonts in Narrow, Regular and 

Wide, 5 PPDS bitmap fonts, 39 scalable PPDS 

fonts 

Visor com tela sensível ao toque • não 

Conexão direta à porta USB • sim 

Rede Ethernet • sim 

Suporte de Protocolo de Rede • TCP/IP IPv6, TCP/IP IPv4, AppleTalk™, TCP, 

UDP 
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Métodos de Impressão em Rede • LPR/LPD, Direct IP (Port 9100), Pull Printing, 

Microsoft Web Services WSD, Secure IP (Port 

96xx), FTP, TFTP, Enhanced IP (Port 9400), 

ThinPrint .print integration, IPP 1.0, 1.1, 2.0 

(Internet Printing Protocol) 

Network Management Protocols • DHCP, APIPA (AutoIP), mDNS, IGMP, Bonjour, 

WINS, DDNS, SNMPv3, SNMPv1, SNMPv2c, 

Telnet, NTP, ICMP, HTTP, DNS, ARP, HTTPs 

(SSL6/TLS), Finger 

Segurança de Rede • SNMPv3, 802.1x Authentication: MD5, 

MSCHAPv2, LEAP, PEAP, TLS, TTLS 

Portas de rede opcionais • MarkNet N8352 802.11b/g/n wireless 

Sistemas operacionais Microsoft Windows 

suportados 

• Windows 10, Windows Server 2008 x64, 

Windows 8.1, Windows 8, Windows Server 

2008, Windows Server 2008 R2, Windows 8 

x64, Windows 7 x64, Windows Server 2012, 

Windows RT 8.1, Windows XP x64, Windows 

Server 2003 x64, Windows RT, Windows 

Server 2003, Windows Server 2012 R2, 

Windows XP, Windows 8.1 x64, Windows Vista 

x64, Windows Vista, Windows 7 

Sistemas Operacionais Apple Suportados • Apple OS X (10.5, 10.6, 10.7, 10.8, 10.9, 

10.10) 

Sistemas Operacionais Linux Suportados • PCLinuxOS 2011, Ubuntu 11.04, 11.10, 12.04, 

12.10, openSUSE 11.3, 11.4, 12.1, 12.2, 

Linpus Linux Desktop 9.6, Mint 9, 10, 11, 12, 

13, Debian GNU/Linux 5.0, 6.0, Fedora 14, 15, 

16, 17, Red Hat Enterprise Linux WS 4.0, 5.0, 

6.0, SUSE Linux Enterprise Desktop 10, 11, 

Red Flag Linux Desktop 6.0, SUSE Linux 

Enterprise Server 10, 11 

Citrix MetaFrame • Microsoft Windows Server 2003 e 2003 X64 

Edition com Citrix XenApp 5.0, Microsoft 

Windows Server 2003 x64 executando 

Terminal Services com Citrix Presentation 

Server 4.0 x64, 4.5 x64, Microsoft Windows 

Server 2003 executando Terminal Services 

com Citrix Presentation Server 3.0, 4.0, 4.5, 

Microsoft Windows Server 2008 R2 com Citrix 

XenApp 6.0, 6.5, Microsoft Windows Server 

2008 e 2008 X64 Edition com Citrix XenApp 

5.0 

Sistemas Operacionais Novell Suportados • Novell Open Enterprise Server on SUSE Linux 

Enterprise Server, Novell NetWare 5.1(SP 6+), 

6.0(SP 3+) with Novell Distributed Print 
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Services (NDPS), Novell NetWare 6.5 Open 

Enterprise Server 

Sistemas Operacionais UNIX Suportados • Sun Solaris x86 10, 11, Sun Solaris SPARC 9, 

10, 11, IBM AIX 5.3, 6.1, 7.1, HP-UX 11.11, 

11.23, 11.31 

ENERGY STAR • sim 

Consumo Típico de Energia Elétrica Energy 

Star 

• TEC: 

• 2.3 kilowatt-horas por semana 

Nível de ruído em inatividade / Nível de 

Ruído 

• Operando: 

• 15 dBA 

• 55 dBA (Impressão) 

Nível de Ruído de Impressão Duplex • Operando: 

• 54 dBA 

Média de energia no Modo de hibernação / 

Média de energia no Modo de suspensão / 

Consumo Médio de Energia no Modo 

Pronto / Consumo de Energia em 

Impressão 

• 0.5 watts 

• 2.6 watts 

• 7.0 watts 

• 640 watts 

Ambiente de Operação Especificado • Humidity: 8 to 80% Relative Humidity 

• Temperature: 16 to 32°C (60 to 90°F) 

• Altitude: 0 - 2896 Meters (9,500 Feet) 

Certificações do produto • ENERGY STAR, Blue Angel RAL-UZ-171, ICES-

003 Class B, BSMI Class B, VCCI Class B, US 

FDA, UL 60950-1, FCC Class B, cUL CAN/CSA-

C22.2 60950-1, NOM, CB EN/IEC 60950-1, CB 

EN/IEC 60825-1, CE DoC (EN 62301 Class B, 

EN 62311, CE EN/IEC 60950-1, CE EN/IEC 

60825-1, EN 61000-3, EN 55022 Class B, EuP, 

EN 55024, UL), EFTA (CE), KCC, CCC, CECP, 

CEL, C-tick DoC, UL-AR, KC mark, UL GS 

mark, EC 1275, MET-I, ISO 532B, ECMA-370, 

TED, GOST-R, SII, TER 

ENERGY STAR • sim 

 

c. Máquina de perfurar para encadernação tipo espiral (os materiais serão fornecidos pelo 

vencedor: capa e espiral) 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO. 

 

5.1. O proponente vencedor deverá entregar e instalar a quantidade mínima de equipamentos 

descritos após a assinatura do contrato, o fornecimento dos serviços e entrega de produtos e materiais 

de forma PARCELADA conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde e nos locais indicados 
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por essa secretaria mediante a solicitação do responsável, sendo que todos os custos relativos à 

entrega serão do proponente vencedor. 

 

5.2. A entrega/troca que for solicitada pelo responsável, deverá ocorrer no prazo máximo de 24 

horas, a partir da solicitação, sendo que a solicitação para entrega será conforme a necessidade da 

Secretaria Municipal de Saúde  de Conceição do Araguaia-PA. 

 

5.3. Os materiais/produtos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos conforme as exigências 

de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial - ABNT, INMETRO e etc - atentando-se o proponente, principalmente para 

as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

e outras editadas pelo poder legislativo deste Município.  

 

5.4. Os serviços deverão ser fornecidos de forma PARCELADA, a partir da assinatura em sistema de 

registro de preços. 

 

5.5. O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas no contrato, 

bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório, e ainda conforme rege a Lei Federal 

nº8.666/93. 

 

5.6. O servidor responsável designado como representante do Executivo, para o acompanhamento e 

fiscalização do Contrato será designado pelo Ordenador de Despesas. 

 

6. DA ADJUDICAÇÃO 

 

6.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pela Pregoeira no final da sessão e 

registrada em ata. 

 

7. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1 A homologação desta licitação será feita pelo ordenador de despesas, após recebimento do 

processo concluído com Parecer Jurídico. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

8.1. Uma vez notificada de que o Poder Executivo Municipal efetivará a contratação, a licitante 

vencedora deverá comparecer até 5 (cinco) dias úteis seguintes à notificação, para assinar o termo 

de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital.  

8.2. Uma vez contratada, deverá a licitante vencedora iniciar imediatamente a entrega dos 

equipamentos e o fornecimento dos serviços licitados, entregando-os de acordo com o 

especificado neste Termo de Referência, e ainda: 

8.2.1. Responder pelos danos causados diretamente ao Executivo Municipal ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos produtos e materiais licitados, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Poder Executivo  

Municipal; 

8.2.2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for desde que praticada por 

seus empregados durante a entrega dos serviços e produtos/materiais licitados; 

8.2.3. Zelar pela perfeita execução dos serviços licitados contratados, devendo as falhas que 

porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da 

notificação; 

8.2.4. A execução dos serviços licitados dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, com 

observância das normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 
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8.2.5. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços de modo a obter uma 

operação correta e eficaz; 

8.2.6. Entrega dos produtos/materiais e serviços licitados de forma meticulosa e constante, 

mantendo-os sempre em perfeita ordem; 

8.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Edital; 

8.2.8. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pelo Executivo Municipal, 

para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

8.2.9. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Executivo  Municipal; 

 

9.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Uma vez decidida a contratação, a contratante obriga-se a: 

9.1. Convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da convocação. 

9.2. Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para entrega de 

produtos e materiais licitados referentes ao objeto, quando necessário; 

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante 

vencedora; 

9.4. Assegurar-se das boas condições dos serviços licitados, verificando sempre a sua qualidade; 

9.5. Fiscalizar, através do Fiscal do Contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos produtos e materiais licitados que, 

ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde, não 

deve ser interrompida; 

9.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do 

contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização dos serviços licitados, à exigência 

de condições estabelecidas neste edital e à proposta de aplicação de sanções; 

9.7. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste 

edital. 

 

10. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 

10.1 A vigência terá início a partir da assinatura do contrato encerrando com o esgotamento total 

do quantitativo licitado. 

11 - DA RECISÃO CONTRATUAL 

11.1 O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: 

a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 78, 

da Lei 8.666/93; 

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 

(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse 

público; 

c. Judicialmente, nos termos da legislação vigente; 

 

11.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 

assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de aviso, 

interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

11.3. Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 

contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 

conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 

CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
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12. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

12.1. O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25%(vinte e cinco por cento), nos 

termos do art.65, § 1º, da Lei nº8.666/93, salvo exceção prevista no § 2º do art.65 consonante a 

relação dada pela Lei nº 9.648 de 27.05.98. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

13.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

 

ATENÇÃO BÁSICA 

10.301.0200.2.113  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 

10.301.0200.2.108 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS 

 10.301.0212.2.121 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST 

10.331.0002.2.131 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0235.2.129 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

SAMU- SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA 

10.302.0210.2.123 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 10.305.0245.2.130 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0002.2.098  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

10.301.0230.2.122 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF  

10.301.0200.2.106 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0037.2.107  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.301.0203.2.117 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

UPA –UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

10.301.0200.2.114 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

 

14. DO PAGAMENTO 
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14.1. O pagamento será efetuado mensalmente em moeda corrente, através de transferência 

Bancária, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após o atesto pelo setor competente da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada, desde que os produtos estejam em conformidade com as exigências 

contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora. 

14.2. A nota fiscal/fatura deverá indicar o número da conta corrente e agência bancária para 

emissão da respectiva Ordem Bancária e número do contrato. 

14.3. Sobre a fatura incidirão os tributos legalmente instituídos e multas que eventualmente vierem 

a serem aplicadas. Sendo a licitante vencedora isenta ou beneficiária de redução de alíquota de 

qualquer imposto, taxa ou de contribuição social ou ainda optante do SIMPLES, deverá apresentar 

junto com a fatura, cópia do comprovante respectivo. 

 

 

15. DAS PENALIDADES 

 

15.1. O atraso injustificado na execução do contrato ou instrumento equivalente sujeitará a 

Contratada à multa de mora calculada sobre o valor proporcional ao bem integrante do respectivo 

item não entregue ou cumprido, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a prevista no inciso IV, 

do art. 78, da Lei nº 8.666/93, que será aplicada na forma seguinte: 

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,2%; 

b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,4%, calculada sobre o valor do bem 

em atraso, limitada ao máximo de 10%, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do 

Executivo.  

15.2. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas neste ato convocatório, o Poder 

Executivo Municipal poderá, garantida a prévia defesa da licitante vencedora no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, a contar da notificação, aplicar, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil, as 

seguintes sanções. 

a) advertência por escrito, quando a licitante deixar de atender determinações necessárias à 

regularização de faltas ou defeitos concernentes a entrega dos bens, a critério do Executivo 

Municipal; 

b) multa compensatória no percentual de 10% (dez) por cento, calculado sobre o valor da nota 

de empenho; 

c) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. (artigo 7°, Lei n° 10.520/2002) 

 

 

15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à Conta Única da Prefeitura Municipal, via 

depósito identificado, com código fornecido pela Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura 

Municipal, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis após a respectiva notificação; 

 

15.4. Caso não seja paga no prazo previsto no subitem anterior, será ela cobrada ou descontada por 

ocasião do pagamento efetuado pelo Executivo Municipal. 
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16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. A participação nesta licitação implica plena aceitação dos termos e condições deste Edital e 

seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes; 

 

16.2. É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado 

que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes; 

 

16.3. A autoridade competente poderá, no interesse do Executivo Municipal, relevar omissões 

puramente formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura 

e o caráter competitivo da licitação; 

 

16.4. As multas e outras penalidades somente poderão ser relevadas pelo Executivo Municipal, nos 

casos de força maior, devidamente comprovados e para os quais não tenha dado causa a licitante 

vencedora; 

 

16.5. O Município de Conceição do Araguaia-PA reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente 

a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, não cabendo as 

licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da citada lei; 

 

16.6. O Município reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como 

prova; 

 

16.7. A autoridade competente dirimirá as dúvidas que suscitem este Pregão desde que argüidas até 

02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão do Certame no endereço: vereador 

virgolina coelho, Nº1145, São Luiz IICep: 68540-000, Conceição do Araguaia-PA. 

 

16.8. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela  autoridade competente, de acordo com o 

que reza a Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, os Decretos nºs 3.555/2000 e 3.693/2000 e, 

subsidiariamente, Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 8.666/93 e suas alterações; 

 

16.9. É competente o foro da Comarca de Conceição do Araguaia-PA, para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da presente licitação. 

 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde deConceição do Araguaia-PA, xxxxxx. 

 

 

Marcela Rodrigues dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 236/2018 

 

 

 

 

 

 

 

Ricardo Cardoso da Silva 

Chefe de Divisão de Ti 

Portaria 0074/2017 
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                                                                       ANEXO I I 

C R E D E N C I A M E N T O 

 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

Pela presente, CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ o(a), 

nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº _________e do 

CPF nº __________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 

Cidade, Telefone(xx)xxx), e-mail: _________________________________ a participar do 

procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº 030/2018, na qualidade de 

REPRESENTANTE da empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº_________, com sede na 

____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx.  

 

 

OUTORGA-SE à pessoa acima qualificada amplos e gerais poderes para formular propostas verbais, 

acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos pertencentes a esta empresa, 

recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os 

outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição de recursos 

administrativos. Bem como assinar o Instrumento Contratual a ser firmado (este último poder 

incluir a critério da licitante). 

 

Declaro, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa 

como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora 

nomeado (a). 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2018. 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno assim que solicitado seja entregue em 

mãos da Pregoeira. 
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A N E X O III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominada (Licitante), para fins 

do disposto no subitem 4.1.9 alinha “c” do Edital nº 030/2018, declara, sob as penas da lei, em 

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 030/2018, Item(s) ____, foi 

elaborada de maneira independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 030/2018, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 

030/2018não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão Presencial nº 030/2018, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 030/2018quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 030/2018não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 030/2018antes da adjudicação do objeto da 

referida licitação; 

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 030/2018não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante 

do Fundo Municipal de saude antes da abertura oficial das propostas; e 

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

 

 
 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno assim que solicitado seja entregue em 

mãos a Pregoeira. 

 

 

 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
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A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 
 
DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                                        No. da Inscrição Estadual:                           No. da Inscrição 

Municipal: 

Telefone:                                                                                Fax:  

E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone/Fax: 

 

 

Prezado Senhor, 

 

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E 

ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 

MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE 

MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS 

VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL, em 

conformidade com as especificações contidas no Processo Licitatório nº 2018003458, no Edital do 

Pregão Presencial nº 030/2018e seus Anexos, a qual integra este instrumento, independente de 

transcrição. 

  Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas 

no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018, bem como verificamos todas as 

especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos 

que dela fazem parte.  

  Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes 

nesta proposta, inclusive em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão 

considerados os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado este 

último, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 

 

ITEM UNID DESCRIÇÃO 
Quantidade 

Estimada 

01 UN 
Cópias e Impressões, preto e branco,formato A4 

210x297mm. papel 75gr. 
900.000,00 

02 UN 
Cópias e Impressões, colorida, formato A4 210x297mm. 

papel 75gr. 
5.000,00 

03 UN Encadernações, tipo espiral. 3.000,00 

 

A VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura 

da proposta, observado o disposto no caput e parágrafo único do art. 110 da Lei nº 8.666/93. 

  

PRAZO DE FORNECIMENTO: Os “serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento 

de impressoras multifuncionais monocromática e colorida” deverão ser fornecidos conforme termo de 
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referência sendo observadas as exigências e informações do servidor do Fundo Municipal de saude 

responsável, o disposto nas cláusulas do contrato, após a assinatura do mesmo.  

 

Os “ serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento de impressoras multifuncionais 

monocromática e colorida ” deverão ser entregues em um prazo de 08 (oito) dias uteis após a 

ordem de compras/nota de empenho, podendo, este prazo, ser prorrogado por igual período, desde 

que analisadas e aceitas as razões do pedido de prorrogação pelo Fundo Municipal se caso não aceito 

as razões o licitante terá que entregar no prazo acima determinado, o descumprimento deste prazo 

sofrera os sansões previstas no termo de referência, edital e contrato. 

 

 A contratada ficará obrigada a trocar/substituir, reparar/corrigir, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas, às suas expensas os “serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento de 

impressoras multifuncionais monocromática e colorida” caso venham a ser recusadas no ato de 

recebimento, sendo que este ato não importará sua aceitação, independentemente da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2018. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação de proposta referente ao 

Pregão Presencial nº 030/2018, não devendo conter na proposta o cabeçalho e rodapé do presente 

formulário. Especificar a marca dos “ serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento 

de impressoras multifuncionais monocromática e colorida”  dentre outras especificações e 

características necessárias.  OBSERVAR TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO 

ACERCA DA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A N E X O  V 
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MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI Nº 8.666/93 E 

ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição Estadual nº _____, 

com sede na ________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade – RG nº 

_________SSP_____ e do CPF nº_______________________, DECLARA, para fins de participação 

do Pregão Presencial nº 030/2018, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e ainda que, não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme determina a Constituição Federal. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2018. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta obrigatoriamente dentro do envelope 

n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e endereçado ao contratante conforme item 

3 do edital. 
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A N E X O VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

                   A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________ 

Inscrição Estadual nº _______________________, com sede na ________________________, por 

intermédio do seu representante o(a) Sr(a)___________________________, portador(a) do 

Documento de Identidade Registro Geral nº _________SSP_____ e do CPF 

nº_______________________, residente e domiciliado na __________________, Cidade-UF, 

 

DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial nº 030/2018-SRP, não existirem 

fatos supervenientes ao cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de 

licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de Inidoneidade 

para licitar ou contratar com o Fundo Municipal de saude ou de qualquer Órgão ou Entidade 

da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em âmbito Federal, Estadual, 

Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar qualquer ocorrência 

posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência do contrato desta licitação e de contratos dela 

provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de 

cadastramento/habilitação durante o mesmo período. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2018. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta obrigatoriamente dentro do envelope 

n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e endereçado ao contratante conforme item 

3 do edital. 
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A N E X O VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

Prezado Senhor, 

 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita 

no CNPJ sob o nº [xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do 

representante legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], 

residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, 

Telefone(xx)xxx), 

 

DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação do Pregão Presencial nº 

030/2018e para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do Artigo 4º da Lei Federal nº. 

10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital. 

 

Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações 

nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem 

parte. 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2018. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno assim que solicitado seja entregue em 

mãos aa Pregoeira. 

 

A N E X O VIII 
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                                 DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 

 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

 

(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou 

Responsável Legal, declara, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos da 

contratante exercendo funções de gerencia, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, 

inciso III da Lei 8.666/93. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

_____________________, em _____ de _____________de 2018. 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa e 

carimbo do CNPJ 

.  

 

 

 

 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta obrigatoriamente dentro do envelope 

n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já esta identificado e endereçado ao contratante conforme item 

3 do edital. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IX 
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Presencial nº 

030/2018, na qualidade de proponente que:  

 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 

apresentados, comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições 

dos “serviços de impressão, cópia e encadernação, com fornecimento de impressoras multifuncionais 

monocromática e colorida” caso se façam necessárias;   

 

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força 

Contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de 

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, 

em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato; 

 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de 

Defesa do Consumidor, às normas pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, 

bem como, ao Edital do Pregão Presencial nº 030/2018; 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2018. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa  

 e Assinatura do Representante Legal 

 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno assim que solicitado seja entregue em 

mãos da Pregoeira. 

 

 

 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000Conceição do Araguaia-PA 

 
 

 

ANEXO X   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A 

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Conceição do Araguaia - PA – Na sala da Sessão 

Pública de Licitações com sede Travessa Vereadora virgolina coelho n°1145 CEP: 68540-

000 Município de Conceição do Araguaia - PA. 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2018 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – 

PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ 

nº_________, na Inscrição Estadual nº________________, com sede na ____________________, 

(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: 

xxxxxxxxxxxx, através de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de 

Identidade nº _________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à (endereço completo, 

rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), 

 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial 

estabelecida pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto 

Federal nº 6.204, de 05.09.2007, para fins de cumprimento ao disposto no Edital deste Pregão 

Presencial e participação do referido certame; 

 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, 

de 14.12.2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

Federal n°123, de 14.12.2006. 

 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 

regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. Por ser verdade, firmo a presente 

declaração. 

Cidade-Estado, _____ de _________________ de 2018. 

Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao Pregão 

Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, que deverá 

consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá obrigatoriedade de esta 

endereçado ao contratante, desde que em momento oportuno assim que solicitado seja entregue em 

mãos aa Pregoeira. 
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ANEXO XI 

INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: EST: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

CEP: TEL (XX) FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO : AG: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.  

 

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, 

n° do documento de identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) 

 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)  

 

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou outro 

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, constante 

dos documentos de habilitação já existentes no processo;  

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma 

reconhecida do qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do 

contrato, acompanhado do correspondente documento que comprove os poderes do mandante 

para a outorga, se o mesmo não estiver constando do processo.  

3) Obs.: Este formulário é meramente exemplificativo para a apresentação do anexo referente ao 

Pregão Presencial nº 030/2018, não devendo conter o cabeçalho e rodapé do presente formulário, 

que deverá consta o cabeçalho e rodapé da referida proponente. Este anexo não terá 

obrigatoriedade de esta endereçado ao contratante, aja visto que o mesmo deve esta 

obrigatoriamente dentro do envelope n° 02 DA HABILITAÇÃO e o mesmo já está identificado e 

endereçado ao contratante conforme item 3 do edital. 

 

 

 

 

ANEXO XII - MINUTA DO FUTURO CONTRATO 
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Processo nº: 2018003458. 

Modalidade: Pregão Presencial 030/2018– Registro de Preços 

nº 030/2018 

Tipo: Menor Preço por Item. 
 

Instrumento Contratual para a REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E 

ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 

MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA 

ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A 

ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

– PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS 

VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE 

REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITALL, que entre si 

celebram o Município de Conceição do Araguaia - PA e a 

empresa.......................................... 

 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o xxxxxxxxxxxxxxx, com sede 

nesta cidade à xxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxx, inscrita no CGC/MF sob o nº 

xxxxxxxxxx, neste ato representado pelo xxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxx, brasileiro, 

casado, inscrito no CPF/MF sob o nº _ ._ ._  -  , residente e domiciliado nesta  cidade, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 

empresa.........................., sediada na cidade de................... à ................, 

inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº .........................., neste ato representada por ..........................., brasileiro, 
comerciante, 

inscrito no CPF/MF sob o nº..................., residente e domiciliado na cidade 

de......................., doravante denominada CONTRATADA, convencionam a: REGISTRO 

DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

, subordinado às seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

1.1 - O presente instrumento contratual decorre da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, da Licitação Pregão Presencial nº 030/2018 Registro de Preços nº 

XXX/2018, homologada em...................., do tipo Menor Preço por Item, de 

acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei nº 10.520 de 17 de 

Julho de 2002, Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, LC 

123/2006, 147/2014 E 155/2016, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro 
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de 2013, que regulamenta o sistema de Registro de Preços previsto no art. 

15 da Lei 8666/93,  que regulamenta as contratações pelo Sistema de 

Registro de Preços, no município de Conceição do Araguaia - PA 

– PA. 

1.2 - Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis 

supramencionadas e segundos os princípios gerais de Direito Administrativo 

e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício do interesse público. 

1.3 - Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Presencial nº 

030/2018 para Registro de preços nº XXX/2018, a teor do artigo 55, inciso 

XI, da Lei 8.666/93. 

1.4 - Integram o presente Contrato, o respectivo Processo sob o nº xx/2018. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - Constitui-se objeto deste instrumento a: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, 

CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS 

MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS 

MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL 

NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO 

ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, 

CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL. 

, atendendo a discriminação contida no Termo de Referência - Anexo I do presente 

Edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS DE EXECUÇÃO 

3.1 - A CONTRATADA obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante 

e complementar deste instrumento, independentemente de transcrição: 

 

1 - Edital e Anexos do Pregão Presencial Para Registro de Preços  - 

Proposta da Contratada 

3 - Ata de Julgamento da Licitação 

 

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - PREÇO - O preço da presente contratação atende ao abaixo especificado 

(conforme proposta vencedora adjudicada): 

4.2 - VALOR UNITÁRIO - Valor unitário dos itens conforme planilha abaixo: 

........................................................ 

4.3 - VALOR GLOBAL - O valor global para a presente contratação é de R$ 

...................... (........................................); 

4.4 - FORMA DE PAGAMENTO - O Pagamento será efetuado em até 30(Trinta) 

dias após cada entrega dos itens licitados, sempre após a emissão da NLD 

(Nota de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O 

Pagamento será realizado na Tesouraria dO Fundo Municipal de Saúde de 

Conceição do Araguaia - PA, mediante cheque nominal ou depósito bancário 

em nome da proponente; 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5.1 - O Prazo de vigência do contrato inicia-se da sua assinatura e vigorará até xx de 

xxxxxxxxxxxx de xxxx. O Prazo para assinatura do Contrato pela empresa 

vencedora será de no máximo 05 (Cinco) dias após a emissão do Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária 

consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação orçamentária também 

será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 

 

ATENÇÃO BÁSICA 

10.301.0200.2.113  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 

10.301.0200.2.108 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS 

 10.301.0212.2.121 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST 

10.331.0002.2.131 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0235.2.129 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

SAMU- SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA 

10.302.0210.2.123 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 10.305.0245.2.130 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0002.2.098  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

10.301.0230.2.122 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF  

10.301.0200.2.106 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0037.2.107  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.301.0203.2.117 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

UPA –UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

10.301.0200.2.114 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
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7.1 - DA CONTRATADA: 

7.1.1 - Promover a Entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de 

sua Transcrição. 

7.2 - DA CONTRATANTE: 

7.2.1 - Efetuar o Pagamento na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta. 

7.2.2 - Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

 

CLAUSULA OITAVA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTRGA DOS ITENS 

8.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações do Anexo 

I, deste Edital, os Equipamentos e insumos serão solicitados conforme a 

necessidade das Secretarias/Órgãos Participantes, mediante apresentação 

de requisição/solicitação de fornecimento devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor público municipal competente. 

 

CLAUSULA NONA – DOS LOCAIS DE ENTRGA DOS ITENS 

9.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações do Anexo I, deste 

Edital, os Equipamentos e insumos serão solicitados conforme a necessidade das 

Secretarias/Órgãos Participantes, mediante apresentação de requisição/solicitação 

de fornecimento devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor 

público municipal competente 

 

CLAUSULA DEZ - MODIFICAÇÕES E ADITAMENTOS 

 

10.1 - Qualquer modificação de forma qualidade, quantidade (redução ou acréscimo), bem 

como prorrogação de prazo, poderá ser determinada pela CONTRATANTE através de 

aditamento, atendidas as disposições previstas na Lei 8.666 de 21/06/93. 

 

CLÁUSULA ONZE - DAS PENALIDADES 

11.1 - Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do Capítulo 

IV, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, a CONTRATADA poderá incorrer nas 

seguintes multas: 

a) 2% (Dois por cento) sobre o valor global do contrato, se deixar de cumprir uma 

das cláusulas do instrumento contratual; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, se por sua culpa for 

rescindido o mesmo, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes. 

Sub-cláusula Primeira - O valor referente às multas será descontado no 

pagamento subsequente a que fizer jus a CONTRATADA. 

Sub-cláusula Segunda - As multas acima mencionadas são independentes, 

podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente. 

 

CLÁUSULA DOZE - RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1 - O contrato poderá ser rescindido uni ou bilateralmente, sendo o primeiro caso 

somente por parte da CONTRATANTE, atendida a conveniência administrativa ou na 

ocorrência dos motivos elencados nos artigos 77 e seguintes da Lei 8.666 de 

21/06/93. 

 

CLAUSULA TREZE - DOS CASOS OMISSOS 
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13.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 8.666 de 21/06/93 e, cujas 

normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça 

menção expressa. 

 

CLAUSULA QUATORZE - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Araguaia-PA, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não sejam 

solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou 

venham a ter, por mais privilegiado que seja. 

14.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as 

partes assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, perante 

as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Conceição do Araguaia - PA,........ de............................... de 2018. 

 

 

  _  

Contratada 

Representante Legal 

  _   

Gestor Municipal 

 

TESTEMUNHAS TESTEMUNHAS 

  _   _   

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ANEXO XIII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº: 2018003458. 

Modalidade: Pregão Presencial 030/2018– Registro de Preços 

nº 030/2018 

Tipo: Menor Preço por Item. 
 

Objeto: Refere-se à REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E 

ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS 

MONOCROMÁTICA E COLORIDA, IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO 

PORTEE MÁQUINA ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, COMO UNIDADES E 

DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA E EM 

ANEXO AO EDITALL. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2018 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

 

Ao(s)......dia(s) do mês de......... de 2018, na sede dO Fundo Municipal de Saúde de 

Conceição do Araguaia - PA, situada à Rua Benicio Pinto Cerqueira nº 272, o Exmo. 

Xxxxxxxxxxxxxxxx Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do art. 15 da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, Lei nº 10.520 

de 17 de Julho de 2002, Lei Municipal nº 606 de 17 de Fevereiro de 2006, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, LC 123/2006, 147/2014 E 

155/2016, Decreto Federal nº 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, que regulamenta o 

sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei 8666/93, Decreto Municipal 

nº 190 de 21 de Setembro de 2018, que regulamenta as contratações pelo Sistema 

de Registro de Preços, no município de Conceição do Araguaia - PA e das demais 

normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão Presencial  nº 030/2018 para Registro de Preços nº XXX/2018, por 

deliberação da Pregoeira e Comissão de Apoio, Ata de Julgamento de Preços, e 

homologada pelo SR. (a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, RESOLVE Registrar Preços para futura 

e eventual Contratação: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE 
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IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, 

IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA 

ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, 

COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL, com as especificações, os 

quantitativos e os preços de referência, conforme especificações e condições 

constantes deste Edital e seus anexos, conforme especificado no Anexo I deste Edital, 

que passa a fazer parte desta, tendo sido classificadas(s) a(s) Proposta(s) 

apresentada(s) pela(s) empresa(s) .............................., portadora do CNPJ/MF sob 

o nº 

........................, localizada à ..............................., nº ......................, na cidade de 

...................., 

Estado de ...................., CEP: ........., classificada(s) em primeiro(s) lugar(es) de 

acordo com resultado obtido na Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, anexa 

ao Processo, observadas as condições enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

Esse termo está vinculado ao edital do Pregão Presencial n.º XXX/2018, autorizado 

no processo licitatório n.º xx/2018 (art. 55, XI). Fornecedor Registrado em 1º lugar, 

vencedor do(s) produto(s) conforme resultado obtido na Ata de Reunião de 

Julgamento de Propostas, anexa ao presente instrumento, com o valor total estimado 

de R$....................... (........................................). 

01 - DO OBJETO (ART. 55, I): 

 

1.1 - A presente licitação tem como objeto, Registro de Preço para a: REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, CÓPIA E ENCADERNAÇÃO, COM FORNECIMENTO 

DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS MONOCROMÁTICA E COLORIDA, 

IMPRESSORAS MONOCROMÁTICAS DE MÉDIO PORTEE MÁQUINA 

ENCADERNADORA, MATERIAL NECESSÁRIO E MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA – PA, 

COMO UNIDADES E DEPARTAMENTOS VINCULADOS A MESMA, CONFORME 
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TERMO DE REFERENCIA E EM ANEXO AO EDITAL, por um período de 12 meses 

de forma estimativa. Com as especificações, os quantitativos e os preços de 

referência, conforme descrito no Anexo I, integrante deste edital. 

02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade pelo período de 12 (doze) 

meses, a partir da sua assinatura. Quando da prorrogação da validade da Ata de 

Registro, deverão ser observados os procedimentos previstos no artigo 57, parágrafo 

quarto, da Lei 8.666/93, de 21 de Junho de 1993. 

2.2 - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 

Federal 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 

município não será obrigado a adquirir o(s) produto(s) referido(s) nesta ata, sem 

que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas 

registradas. 

2.3 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, 

com as alterações que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata 

de Registro de Preços será, cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório 

e a ampla defesa. 

03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1 - O presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do 

respectivo objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do 

Município. 

3.2 - Os Órgãos e Entidades que não participaram do Registro de Preços, quando 

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse 

junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis Detentores da 

Ata e respectivos preços a serem praticados obedecida a ordem de classificação. 

3.3 - Caberá ao Detentor da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 

estabelecidas, optar pela: aceitação ou não pelo fornecimento, independente dos 

quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento, não prejudique as 

obrigações anteriormente assumidas. 
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3.4 - Quando da manifestação da utilização pelo Órgão ou Entidade, o Órgão 

Gerenciador poderá permitir sua utilização a que se refere este artigo, desde que não 

exceda a 100% (Cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 

Preços. 

04 - DO PREÇO (ART.55, III) 

 

4.1 – O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de 

Registro de Preços são os constantes da Ata de Reunião de Julgamento de Propostas, 

de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial XXX/2018. 

4.2 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições 

do Decreto Municipal nº 190 de 21 de Setembro de 2018, que institui o Registro de 

Preços no Município, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do 

Pregão Presencial nº XXX/2018, que a precedeu e integra o presente instrumento de 

compromisso. 

4.3 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será de acordo com a Ata de 

Reunião de Julgamento de Propostas anexa ao Pregão Presencial nº XXX/2018, pela 

empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram. 

05 – CLAUSULA QUINTA – DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTRGA DOS ITENS 

 

5.1 - Os itens deverão ser entregues conforme as especificações do Anexo I, 

deste Edital, os Equipamentos e insumos serão solicitados conforme a 

necessidade das Secretarias/Órgãos Participantes, mediante apresentação 

de requisição/solicitação de fornecimento devidamente assinada, com 

identificação do respectivo servidor público municipal competente 

  

06 - DO PAGAMENTO (ART.55, III) 

 

 

6.1 – Contraprestação mensal, a medida do consumo. 

 

6.2 - Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta 

corrente na instituição bancaria, até 30 (Trinta) dias a contar da data em que for 

efetuado o recebimento definitivo pela unidade requisitante, e, emissão da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada e visada pelos órgãos de fiscalização. 
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6.3 – No ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora deverá 

fornecer à Secretaria Municipal de saúde, o número de sua conta corrente bancária, 

agência e banco, para efeito de pagamento. 

07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO (art. 55, II) 

 

7.1 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender 

todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 

decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento, fica estabelecido 

que após gerado empenho aos produtos dele advindo não são passiveis de 

reequilíbrio. 

7.2 –Cada entrega dos itens deverá ser efetuada mediante ordem da unidade 

requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, fac-símile ou site, 

devendo ela estar carimbada e assinada pelo responsável do setor. 

7.3 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento 

enviada pela unidade requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a 

acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

7.4 - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior devera ser devolvida 

para a unidade requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da 

ata. 

08 - DAS PENALIDADES 

 

8.1- A recusa injustificada de assinar a Ata, pelas empresas com propostas 

classificadas na licitação e indicadas para registro dos respectivos preços no presente 

instrumento de registro, ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 

da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei 

Federal 8.883/94, ao critério da Administração. 

8.2 - A recusa injustificada, da detentora desta Ata, em retirar as ordens de 

fornecimento, dentro do prazo de um dia, contados da sua emissão, poderá implicar 

na aplicação da multa de 100% (cem por cento) do valor do documento de 

empenhamento de recursos. 
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8.3 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste representado pela nota de 

empenho, a Administração poderá aplicar à detentora da presente Ata a penalidade 

de dez por cento do valor remanescente da nota de empenho, em qualquer hipótese 

de inexecução parcial do contrato, ou de qualquer outra irregularidade. 

8.4 - As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a ser 

efetuado á detentora da ata, podendo, entretanto, conforme o caso, ser inscritas 

para constituir dívida ativa, na forma da lei. 

09 - DOS REAJUSTAMENTOS DE PREÇOS 

 

9.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no artigo 65 da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993. 

9.2 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias 

negociações junto aos Detentores a Ata. 

9.3 - Quando preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se 

superior o preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

9.4 - Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado no mercado; 

9.5 - Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido, e 

9.6 - Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual 

oportunidade de negociação. 

9.7 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos registrados, o Detentor da 

Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 

Administração poderá: 

9.8 - Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da 

penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 

se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

9.9 - Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação; 

9.10 - Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

de contratação mais vantajosa. 
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10 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade 

requisitante consoante o disposto no art. 73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93 e 

demais normas pertinentes. 

10.2 – A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e 

“b”, da Lei Federal 8.666/93. 

11 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

11.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 

direito: Pela Administração, quando: 

11.2 – a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

 

11.3 – a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo 

estabelecido, e a Administração não aceitar sua justificativa; 

11.4 – a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços, a critério da Administração; 

11.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pela Administração; 

11.6 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

 

11.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração; 

11.8 – a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

Registro de Preços; 

11.9 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no órgão encarregado das publicações oficiais 

do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da publicação. 
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11.10 - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem 

estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, 

a juízo da Administração quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 

Federal 8.883/94. 

11.11 - a solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados devera 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a 

aplicação das penalidades previstas no Item 08 deste instrumento, caso não aceitas 

as razões do pedido. 

12 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

12.1 - As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação 

Orçamentária consignadas na proposta orçamentária do exercício. A dotação 

orçamentária também será informada por ocasião da emissão da Nota de Empenho. 

13  

ATENÇÃO BÁSICA 

10.301.0200.2.113  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS – CEO 

10.301.0200.2.108 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL – CAPS 

 10.301.0212.2.121 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CENTRO REGIONAL DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR - CEREST 

10.331.0002.2.131 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

10.304.0235.2.129 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

SAMU- SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA 

10.302.0210.2.123 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

 10.305.0245.2.130 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0002.2.098  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

10.301.0230.2.122 
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3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF  

10.301.0200.2.106 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0037.2.107  

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 

10.301.0203.2.117 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

UPA –UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 

10.301.0200.2.114 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

14  

14.1  

15 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 

15.1 - A contratação dos serviços do objeto da presente Ata de Registro de Preços, 

serão autorizadas, caso a caso, pelo Secretário requisitante e o Secretário de 

Administração, a dotação orçamentária será informada por ocasião da emissão da 

Nota de Empenho. 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1 - Integram e vinculam esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 030/2018e as 

propostas das empresas classificadas no certame supranumerado, conforme Mapa de 

Apuração anexo ao presente instrumento. (Art. 55, XI) 

16.2 - A Administração não está obrigada a adquirir os produtos cujos preços 

encontram-se registrados. 

16.3 - Fica eleito o foro da comarca de Conceição do Araguaia - PA para dirimir 

quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

16.4 - Os casos omissos, em caso de rescisão contratual, bem como à execução do 

contrato, serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, 

a Lei Federal n.º 10.520/02 e subsidiariamente a lei nº 8.666/93, e demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. (Art. 55, 

XII) 

Conceição do Araguaia - PA,     de  _ de 2018. 



‘ 
 

  

 
 

ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Trav. Vereadora Virgolina Coelho, nº 1145 - Bairro São Luiz II. 

CEP: 68.540-000Conceição do Araguaia-PA 

 
 

 

 
 

 

 

 

  _     _   

EMPRESA CONTRATADA 

CONTRATANTE 

Fundo Municipal de Saúde de 

Conceição do Araguaia - PA 

Secretário Municipal de 

Administração 

Razão 

social 

CNPJ: 
Endereço: 

Nome do responsável 

legal CPF: 
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RECIBO DE ENTREGA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 030/2018 

  

Recebi (emos) da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PA o edital da 

Licitação na modalidade de PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL expedida dia 03 de AGOSTO de 

2018 contendo a especificação inerente ao objeto da mesma, para ser devolvida a unidade 

administrativa referida até o dia 16 de AGOSTO de 2018 às 08h:30 devidamente preenchida com 

os valores unitários e total, bem como o prazo de validade da proposta, o prazo de pagamento e o 

prazo de entrega. 

 

  

 

Estamos cientes que o não comparecimento na data, hora e local do certame, configurará o 

meu manifesto desinteresse. 

 

Declaro(amos) que estou(amos) ciente(s) dos critérios de julgamento das propostas bem como de 

todos os meus direitos e deveres como licitante 

 

 

................................................... , ........... de .............................. de ..................... 

 

 

                                                                                                                                         

Assinatura do Interessado 

 

 

 

 

                                                                                                  

 

      

 

                                                                                                 

Carimbo CNPJ 

 

Interessado:  

 

Endereço: 

CNPJ(MF): 

E-mail: 
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